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Municipal Eletrônico (E-DOM) Criado pela Lei Municipal nº.756 
de 12 de dezembro de 2016 

ESTADO DA PARAÍBA - MUNICÍPIO DE DONA INÊS - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURAM U ICIPAL DE OO A INtS 
EStADODA PARAÍBA 

~ 
~ 

UEPB 
EDITAL 'IOR\IATIVO DE CON( "llRSO PÍIBLICO '1º 005/2023 - PMOI/PB - RETIFICADO 

A PREFEITURA 1UNlCIPAL DE 001 A I ts. Estado da Pamiba. no uso de suas atribuições legais. 
torna público, para conhecimento de todos os interess.<idos, que licam abertas, duran1e o período cons1an1c 
no A1 EXO 1, as inscriçõei, do Concurso Público dc~tinado ao provimento de cargos na Prefeitura 
Municipal de Dona lres-PB, confom,c autori1.açilo dada pelas LEIS MU ICrPAI • 912/2022 e Nº 
928/2022, sendo o presente certame regido pela legislação pertinente e pelas disposições constantes neste 
Edi1al e cm seus anexos. 

1 - DI POSI ÇÔF.S I ICIAIS 

1. O Concurso Público, de caráter e liminatório e elassificatório, destina-se ao recrutamento e seleção de 
candidatos para provimento de va~s dos cargos constantes oo Capitulo li deste Edital e será rcaliwdo sob 
a responsa bilidade da Preícilura Municipal de Dona lnês,-PB. representada pela Co miMào Especial do 
Concurso Público da P refeitura Municipal de Dona lnlls-PB. comp0st11 por membros do qu11dro de 
servidores da Administração Municipal de Dono lnês-PB. 

2. A execução do referido Concurso seni de responsabi lidade da Comin ão Per manente de Conc ursos 
do Universid iuJe Eshuluel da Paraíba - C PCon/ lJEPB. :\ qunl cómpete o cumprimento dns cltlusulas e 
condições cstipuladllS no instrumento de Contrato celebrado para este fim com a Prefeitura Municipal de 
Dona lnês-PB. 

3. O Concurso sem realizado cm duas fases: 

3. 1. Primeira Fnsc: 
3. 1. 1. Prova escrita objetiva, de can11cr eliminatório e classiíicatório, pare todos os cargos. 

3.2. cgunda Fase: 
3.2. l.l'rova Prática de Direção Veicular, de cnráter e limina tório e chlssi licatório, parn os cnrgos de 
Motorista de Serviço de Saúde. Motoris'ln de Tronsporte Escolar e Operador de Equipamentos Rodoviários. 

3.2.2.i\\'aliação de Títulos. de coniter daMilicatório, para os carjl.os: Agente ele hrnpczn, Auxiliar de 
Scn iços Gcnm, Cozinheira, A!>,,istcntc Admimstrati\O, rusistcntc Social. Aud11or Fi!.Cal de Tributos, 
Auditor de Controle Interno. Coordenador Pcd11j1.Ó)(1co. [·nfcm1c1ro. F1~cnl de Obras. Fis1otcmpcuta. 
Fonoaudiólogu. l\1éd1eo Plantumsla. Médico PSI·. Nutnc1omsta. Odontólogo (C1rurg1iio Dentista). 
P\icólojl.o. Profc-.sor A Nível 1. Professor A \lível li. Profcs.~or B \Ji\'el 1 (L1ccnciatum em Artes) 
Profc_,,sor B , hei 1 {L1ccneiatura cm Portugucs), Profc~,or B Nhcl 1 {L1ccne1utura cm 1:clucaçào 
Física). Profci.wr O NÍ\ el 1 {L1cencmt ura em C1ênc1ru.), Profc!>!.or O N Í\ el - 1 (Licenciatura cm l hstória). 
Profc_,,MJr B Nível 1 (Lic<.-ncimura c m lnglcs), Profc~,or R Nível 1 (L1ecnciatura cm Matemá11ea), 
Supcrviwr E!.Colar e Psicopedn •o •o habilitados na pro, n objetiva. 

3.2.3. Teste de Aptidão Flsica, de caniter eliminatór io e classifica tório. paro o cargo de Agente da Guarda 
Municipal; 

4. O Concurso Público destina-se a .selecionar candidatos paro o provimento das vagllS orunlmenrc 
existentes no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Dona Inês, distribuidas conforme disposto no 
Capitulo li deste Edital. 

5. O Concurso Publico ficarâ sob a supervisão da Comissilo Esr1ecial do Concurso Público, nomeada 
pelo Prefeito do Município de Dono lnês-PB, através do Decre to Municipal oº 314/2023. composta por 
membros pertencentes ao Quadro de Pci-soal do Prefeitura, competindo a esta comissão u supervisão e 
liscalizaçiio de todas as f11Ses docename. 
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Municipal Eletrônico (E-DOM) Criado pela Lei Municipal nº.756 
de 12 de dezembro de 2016 

ESTADO DA PARAÍBA - MUNICÍPIO DE DONA INÊS - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE DONA I ts 
ESTADO DA PARAÍBA 

~ 
~ 

UEPB 
EDITAL NORMATl\ 'O DE CONCllRSO PÚBUCO Nº OOS/2023 - PMDI/PB - Rf..TIFICADO 

6. O Cronograma Provisório consto no NEXO I deste Editnl. 

7. O Cont.eúdo Programático estâ presente no ANEXO li deste Edital. 

8. As Atribuições dos Cargos previstos no Capitulo li constam no A EXO Ili deste Edital. 

9. A Dcdaraçào de Uso de ome Social consto no A EXO IV deste Edital. 

11 - 00 CARGO 

10. Todos os cargos serão regidos pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme a denominoção, pré
rcquisitos, salário-base inicial regidos pela legislação especifica e cspecilicodos neste documento. 

11 . Os cargos o ferecidos, número de vogas. nível de escolaridnde, vencimento básico.jomodo ele tmbaO,o 
semanal e escolaridade mini mo exigi cio para o provimento do cargo estilo discrimino dos nos quadros oboixo: 

NiVEL FU DAMENTAL COMPLETO 

IN" CARGO VAGAS VAGAS ESCOLARIDADE JORNADA OE VENCIM ENTC 
(A C) (PCD) MfNIMA TRABALIIO BÁSICO 

1 AGENTE DE LIMPEZA 04 OI 
Ens1110 F1111domc11ol 

40h RS l.320.00 Completo 

2 A 'ILIAR OE ER IÇO 
04 OI 

Ensmo Fund111n~,110I 
40h RSl.320.00 GERAIS Completo 

3 COZINHEIRA 08 02 
Ensino Fundwncntol 

40h RSl.320.00 
Complc:10 

4 OPERADOR DE MÁQl/1 A 02 
En;,mo Fw1d111n~'llllll 

40h RSl.320.00 
Completo 

iVEL M ÉDIOn 'ÉCNICO 

INº C \RGO 
VAGAS VAGAS ESCOu\RIOAOE J ORNADA OE VENCIM F. ro 

(AC) (PCD) M lNIM A TRA BALIIO 11,\ SICO 

:- AG ENTF; Al)MI 1 iTRATIVO 02 Fn_<ino Médio Completo 40h RS 1.450.00 

6 AGENTE COMUNITÁRIO OE 
OI En_<ino Médio Completo 40h RS 2.604,00 SAÚl)E (Árta 1) • 

7 AGt: 'TE COl\ll , IT.\RIO o•: 
01 Ensmo Médio Completo 40h RS 2.604.00 AÚDE (Área 4) • 

. 

8 
AGENT E OE COMBATE ÁS 

OI El\lino Médio Comple10 40h RS 2.604,00 
E :t>EI\IIAS 
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Municipal Eletrônico (E-DOM) Criado pela Lei Mun icipal nº.756 
de 12 de dezembro de 2016 

ESTADO DA PARAÍBA - MUNICÍPIO DE DONA INÊS - PODER EXECUTIVO 

~ PREFEITURA M ICIPAL DE DONA I ts 
ESrADO DA PARAÍBA 

~ 
\Y 

UEPB 
l::DITAL NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO º OOS/2023 - f'MOl/f'B - RETIFICADO 

9 
AGEiVrt: DA(; ARDA 

04 l\l ICIPAL 

10 ATEN"DF. 'TE OE CONSULTÓRIO 
04 DF. 'Tf\RIO 

. 

li 
l(>TORISTA D.•: 

ERVIÇO DE SA Of: 02 -

10-roru TAOE 12 TR, PORn ; F.SCOLAR 02 

13 l\lONrrOR (F TOI R) 04 01 

14 OPERAl)()R OE ' L'ôTEMA m: OI 1Nf'O RMÁ1 IC:A 

IS TI:< ' ICO OF. ENFERMAGF.M 02 

•Para os car os de g 
correspondente. 

AGENTE COMUNITARIO 

Ensmo M&lio Complc10 40h 

tinimo Médio Técmco 40h 

f;nsmu M&lio Cornplc10 
t CNI I Ca1cgor1a D + Tea 

concluído com 
aprovci1amcn1oos curo0s 
c;pcciaht.ados c.~igid0$ 40h 

para o cxcrclcio do ougo 
confomw: Ans. 145 e 
145-A do Código de 
Trânsi to Brasileiro 

F.nsino Médio cornplc10 -+ 
CNI I Categoria D -1 Ter 

concluído com 
aprovci1on1C111005 cursos 
c;pcàahllldos c:.,igid~ 40h 

para o cxcrclcio do argo 
confomw: Arts. 145 e 
145-A do Código de 
Trimi to Bmilciro 

Ensino Médio Complc10 40h 

Ensino l\1édio Completo 40h 

Médio Profi~iom1l ímn1c 
ou Médio Coit\ plclo + 40h Curso Técmco + Rcgis1ro 
no Co,isclho de Cla~c. 

OE SAÜDE o candidato recisa p 

*ÁREA 1 - MICROÁREJ\ 1 -(ZO A RBA A)- PSF Ili ( ova Conquista): 
• Rua Joaquim Pinheiro Borges 
• Ruu Vereador Manoel Alves 
• Rua Manoel Borges 
• Rua Pedro Ferreira 
• Rua: Fmncisco Encdino 
• Rua Joaquim Cabral de Melo 
• Pmça Nl\aldo C:inchdo de Arnú 

*ÁREA 04 - MICROÁREA 2 1-(BREJ INIIO): 
• Sitio, Chã de Palhares 

RS 1.450.00 

RS 1.450.00 

RS 1.450,00 

RS 1.450.00 

RS 1.450.00 

RS 1.450,00 

RS 1.450.00 

residir na área 
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ESTADO DA PARAÍBA - MUNICÍPIO DE DONA INÊS - PODER EXECUTIVO 

PREFEIT URA M U ICIPAL OE 00 A I ll: 
ESTADO DA PARAÍBA 

~ 
~ 

UEPB 
EDITAL NOR \1AT IVO DE CO'l('llRSO PÚBU CO Nº 005/2023 - PMDI/PR- RETIFICADO 

• Sítio Mata 
• Sitio Canalistula li 

Observação: Os cand1dato!, ao!> cargos de Agente Comun11imo de Saúde embom precisem rcs1cl1r na área 
·om:!,pondentc ao rC!,JX.-Cli,o cargo. não prcct!,:Ull. nl.-cc~arinmentc, n:!,idir na!, micmárca., 1 e 21. 

NÍ VEL UPERJOR COMPLETO 

IVAGAS VACAS JORNADA VENCIME rro N• CARGO E COLARJOAOE 11 1 ·IA OE (AC) (PC0) fRABAUI C 81-\SICO 

16 
;\ ISTENTE OI C"uN> de Ni\'cl Supcnur + Pó, 

40h RSJ.000.00 ADM I ISTRA11VO Gro<luoçllo cm (iç,too Pública 

17 AS I TENTF. OCIAI. OI Curso de ivcl Superior específico 
30h RS3.000,00 . 

exigido no cxcn:icio do cargo 

Curso de ivcl Superior completo 

AUDITOR FISCAL OE 
nns áreas de Economia. Direito. 

18 
T RIBlITOS 

0 1 . Admmistraçllo ou Ciências 4011 RSJ.000.00 
Contábeis e regii.tro no re~pcctivo 

Conselho de Classe. 

Curso de ível Superior completo 

AUDITOR OE 
nas ân:ns de Economia, Din:ito. 

19 CONTROLE I rrERNO 01 . Admini>traÇllo ou Ciências 40h RSJ.000,00 
Con16bcis e n:gis1ro no respectivo 

Conselho de Classe. 

COORDE ADOR Curso de Nível Superior cm 
20 

P f.DAGÓCICO 
OI . Pedagogia corn especi.1lizaçào cm 40h RSJ.000.00 

Coordcnnçllo Pedagógica 

Curso de ivcl Superio e.pccirico 
21 E ff. RMEIRO 03 . exigido no cxen:icio do airgo + 40h RS3.000.00 

Registro 110 Consclbo de Classe 

22 FI CAL DE OBRAS OI Curso de ívcl Superior n:i Área 40h RSJ.000.00 de Engcnhnri., Civil ou Arquitcruro 

?3 FI IOTERAPEUTA 0 1 . Curso de Nivçl Superior especifico 
30h* RSJ.000.00 

ex1g1do oo exc:n:íc10 do cnrgo 

24 ro 'OAUDIÓLOGO OI Curso de Nível Superior específico 
40h RS3.000.00 exigido ao exercício do cargo 
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Municipal EletroAnico (E-DOM) Criadopela l e i Mun icipalnº.756 
d e 12 d e d ezembro de 2016 

ESTADO DA PARAÍBA - MUNICÍPIO DE DONA INÊS - PODER EXECUTIVO 

25 

26 

27 

28 

29 

PREFEITURAMU I IPAt OE 00 A tN!1 
ESJ'ADODA PARAÍBA 

~ y 
UEPB 

EDITAL NORMATIVO Dt: CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2023 - P\101/PB- Rt:TfflCADO 

MÉDICO 04 OI !Curso de Nível Superior cspecíliro 24h RS 2.200.00 PLANTONI fA exigido ao exercício do cargo 

1É0ICO0E AÚOE 
04 0 1 

ICuri.o de Nível Superior especifiro 40h RS 11 .000.00 DA FA!\liLIA exigido no exercício do cargo 

'UTRICIONI TA OI . ICuri.o de ívd S upcrior especifico 
40h RS 3.000.00 exigido :to exercício do enrgo 

ODONTÓI.OCO !Curso de Nívd Superior especifico (CIR RGIÃO 03 40h RS 3.000,00 
DE ~nSTA) exigido :to exercício do cargo 

P ICÓLOCO OI . !Curso de Nivd Superior eSJ)Ccifioo 
40h RS 3.000.00 exigido no exercício do cargo 

• Por de1crmmaçoo do Juv Fcdcr:il rui 12' Vua Fodcrnl-PB. ~bndado de Scguranç.1 C-1\11. Proccs<o rf 0R00214-
02.202l4.M.X204. funiliuncniodo no An. 7°. Ili. da lc, Federal nº 12.0lf> 2019. dcfcnu l11mn11t, rc11fiquc o cdual do <'OIICUN>. 

• fim de quc p:r,sc a con,tllr &J0nU1da 1nA.,11na de 30 (lnnla) ho= semanal\ poro o cargo dc Fi.,K1lc111pculll. cm ttpal\o 

3 1 

32 

33 

34 

CARGO 

PROFES. ORA IVEl. - 1 

NÍ\'t-:L \U:D1O - MAGIST :1uo 

AC VAGAS E COLARIDADE OR ADA O ' VE CI 'IE rr 
(AC) (PCD) 11 'I 'IA TKABALIIO O BÁ ICO 

04 OI 
curso de Nível Médio 
modnlid:tdc Normnl 

ou Curso Superior cm 
Pcdngogin 

40h R$ 4.420,55 

iVEL SUPERIOR - MAGI Tt:RIO 

CARGO 
VAGA VAGA E COLARIOAOE JORNADA VE CI •t f.NT 

(AC) {PCD) Mi BA ICO 

PROFFS ORA IVEL- 11 04 OI Supcrio cm 40h RS 4.420.SS 
Pc<I io 

PROFF.SSOR B 'iVEL - 1 Curso de Nível 
0 1 Superior na Á rcn d:t 40h RS 4.420.55 (LICE 'CIAT\JRA EM ARn:s) 

es ecinliw ~ 

PROFESSOR B fVEL - 1 Curso de ívcl 

(LICENCIA ts) 
OI Superior na Á rcn d:t 40h RS4.420.55 

cs oc1olu.n ·ilo 
PROFESSOR B NIVEL - 1 Curso de ivcl 

(l ,ICf. CIATIIRA EM f.Dl'CAÇÃO 0 1 Supcrioc na Á rco do 40h RS 4.420.SS 
Ff l CA) es ccinlia 1lo 
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Municipal Eletrônico (E-DOM) Criado pela Lei Mun icipal nº.756 
de 12 de dezembro de 2016 

ESTADO DA PARAÍBA - MUNICÍPIO DE DONA INÊS - PODER EXECUTIVO 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

PREFEITURAM ICIPAL DE 00 A I i2S 
t:srAOODA PARAÍBA 

~ 
\Q) 

UEPB 
EDITAL NOR\1ATl\'O D[ CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2023 - P\1D1/PB- RKTIFICADO 

PR0 FF. SOR 8 •i VEL- 1 Cu™>de Nivd 

(LICENCIATURA EM Cl ~OM,) OI Superior no Árai d;i 40h RS 4.420.SS 
csocci n lizacào 

PROH SSOR 8 'ivEL- 1 Curso de Nível 

(LICENCIATURA EM IIISTÓRIA) OI Superior nn Árc:.i da 40h RS 4.420.SS 
esoccinli1..ad ln 

PROFESSOR 8 ÍVEL- 1 Curso de Nível 

(U O : 'CIATlJRA EM INGLÊS) 1 ~upcrior m Á rcn d: 40h RS 4.420.SS 
cspccinlí1..nção 

PROFESSOR B NIVEL- 1 Curso de Nível 

( U CENClATURA EM l\tAn' ~,\TICA) 0 1 Supcnor no Árcn da 40h RS 4.420.SS 
espccinlízocào 
Curso de Nlvel 

PF.RVISOR F.SCOI.AR OI Superior na Árai da 40h RS 4.420.SS 
csncciolilllção 
Cur,o de Nível 
Superior com 

L1croc1atum Plena 
~m Pcd114og1n, 

L1cmc1atum Plena 
ou Bnchnrcl cm 

P,icopcdu~,ogin e 
F~pccial11ação cm 

P ICOPF.0AGOGO OI P,1copcd114014111 com 40h RS 4 .420.SS dumçào mínima de 
360h~ou Nível 

Superior cm 
P,1colog1n com 

bpccialvaçllo ~nt 
P,,copcd.11:014111 c011 
dumc;llo mtntmn de 
360hs e rc141>tro no 

CRP. 

1. Ao valor rcfcn:ntc ao vencimento básico po<krão ser somadas g.rntificaçõcs, adicionais e ou1ras 
vantagens legalmente atribuídas ao cargo. 

2. o total de vogas oferecidas, C!>'tão incluídas os de Pessoas com Deficiência, conforme dc1erminado pelo 
Decreto Federal nº 3.298/99 e suas altcroçõcs. 

3. Para todos os cargos. não haverá, cm hip61cse alguma. Por parte da Prefeitura Municipal de Dona lnês
PB, fornecimento de transporte e/ou aJimenlação paro os candidatos no(s) dia(s) de prova. 

4. A escolaridade mínimo exigida e as demais exigências do cargo deverão ser comprovadas quando da 
nomeação do candidato, c a não apresentação de quaisquer dos documcnlos que comprovem as condições 
exigidas, implicará na exclusão do candidato, de forma i~corrível. 

5. Paro os cargos que exigem Prova Prática de Dircç:lo Veicular, a carteiro de habilitação deverá ser 
apresentada no momento da n:alitação da prova. podendo ser eliminado o candidato que assim niio 
proceder, uma \'CZ não ser permitido, pelo legislação nacional de tninsito. a direção veicu lar por pessoa não 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA 1 ~ 
E51ilDO DA PARA i 811 

~ 
\Y 

UEPB 
EDITAL 'lilORMATIVO DE CO"ICURSO PllBU CO Nº OOS/2023 - P\101/PB - RETIFICADO 

habilitada. 

Ili - DAS I C RJÇÔE 

1. A inscrição do candidato implicani na ciência e aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, cm relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

2. Objetivando evimr ônus dcsncccssôrio, o candidato devem orientar-se no sentido de recolher o valor da 
taxa de inscrição somente após tomar 00nhccimcn10 de todos os requisitos e condições exigidos para o 
Concurso Público. 

3. o momento da inscrição, o candida{o deverá assinalar conconüincia com os termos que constam neste 
Edital. acarretando na aecilaçilo de que seus dados pessoais, scni.íveis ou nilo, sejam tratados e processados 
de fom1a n possibilitar a efo1ivn execuçllo do certame. com n nplicaçilo dos critêrios de nvoliaçllo e seleção. 
Concorda também com a au1orizaçilo da divulgação do seu nome, número de inscrição, critério de 
desempate e nota, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a 
Administração Pública e nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

4. ão serão fornecidas a terceiros informações e/ou dados pessoais, sensíveis ou nilo, de outros candidatos. 

5. As inscrições ficam abertas por meio da internei dumn1e o período infom,ado no Anexo 1. 

6. As inscrições serão real izndM exclusivamente pela internet. 

7. A CPCon não envia e-mail com confirmação de inscrição. 

8. Puro e fetuar n inscriçilo. o candidato deverá: 
8.1. Acessar o endereço eletrônico http://cpcon.ue pb.edtLbr ; 

8.2. Realizar a leitura do rel,'J)CCtivo Edital; 
8.3. Acessar a área do candidato, após cadMtro no Sistema de Gerenciamento de Processo Seletivo, caso 
ainda níio seja cadastrado; 
8.4. Preencher in1egmlmen1e o Fonnulô.rio Eletrônico de Inscrição; 
8.5. Imprimir o Bole10 Bancário, com o valor total do documento, correspondente à taxa de inscrição. 
8.6. Verificar se a inscrição foi concluida com sucesso. 

9. O valor da taxa de inscrição correspondente à opçilo docargo será: 
9.1. Cargo de [\'cl Fundamcnla l Completo: RS 75,00 sclcnta e dnco rcai ); 
9.2. Cargos de ivcl Médioffêcnico e M~dio/1\.h gi,têrio: RS 95,00 (novcnrn e cinco reais); 
9.3. Ca rgos de ivel uperior e ivcl upcrior - Magistfrio: R 115,00 (cento e quinze reais). 

10. O Boleto Bancário podenl ser quitado n1é n data prevista no A EXO 1. 

11 . O candidato poderá rcalíwr mais de uma inscriçilo. mas caso o faça paro cargos de mesmo nível de 
escolaridade e/ou com horário de provn idêntico, deverá decidir, no dia da rcalizaçiio da prova objetiva, 
para qual cargo dcscjuró realizar a prova, sendo vedada n dcvoluçiio da taxa de inscrição paga referente ao 
cargo não escolhido. 
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~ 
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EDITAL NONMATIVO Dt.: CONCUNSO PÚBU('O Nº 005/2023 - PMDl/1'8 - Nt.TIFICADO 

11.1. o caso de o candidato inscrever-se rxira cargos de níveis diferentes e horário de provas distintos, nilo 
será necessário escolher paro qual cargo dcscjnní rcalizor a provo, uma vez haver compatibilidade de 
hor.irio. 
12. ilo serão consideradas válidas para efeito de homologaçi'lo da inscrição. o pagamento do Bolc10 
Bancftrio atmvés de depósito cm caixa eletrônico. viu postal. fac-simile (tàx). DOC, TED, PIX, ordem de 
pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outro vin que não as especificadas neste 
Edital. 

13. Eventual ingresso linnncciro cm conta da Universidade Estadual da Paraíba diverso do pagamento de 
Boleto 8oncário. emitido no aro da inscrição. será trnwdo como doação para ente público. implicando na 
nilo cfetivo~1odn inscriçiio e niio será reembolsável. 

14. O descumprimento dns instruções para inscrição implicará nn nilocfeLivação da inscriçílo. 

15. A listagem das inscrições homologadns e nilo homologadns serão divulgaidns no site 
htmn://çprop.uçpb,çdu,br no dio designado no ANEXO 1. 

16. As informações prestadas no fom1ulário eletrônico de inscrição serão de inteiro rc:.-ponsabilidadc do 
candidato, reservando-se â CPCon e ã Prcfciruro o direito de excluir do Concurso Público aquele que não 
preencher o formulário de fom1a completa e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

17. Nilo scnio aceitos pedidos de oltcr11ç.:io de cargo depois de efctundn a inscrição ou mesmo tra nsfcrencia 
de titularidade da inscrição paro p~!.08 diferente daquela que a realizou. 

18. A CPCon nilo se rcsponsabi liw por solicitação de inscrição não rcccbidu por motivos de ordem 1écnicn 
dos compu1odorcs, folhas de comunicaç-tlo. bem como outros fotores de ordem tl,cnicn que impossíbilitan o 
transferência dos dodo.s. 

19. Fica vedada a devolução dn taxa de inscrição. salvo cm caso de cancelamento do cenamc por 
conveniência ou interesse da Prefeitura. hipótese cm que os candidatos deverão aguardnr recebimento de 
comunicação eletrônico por pane da Comissão Permanente de Concursos com os instniçõcs para a 
soLicitnção da devolução dn taxa de inscrição. 

20. Após eventual comunicação eletrónico de que tr:ua o caput, o candidato deverá encaminhar a 
sol icitaçilo com todn a documentação ,que lhe for soliciwda no prazo de 90 (noventa) dias. sob peno de a 
rnxo de inscriçi1o ser convcnida cm dooç.1o cm favor da Universidade Estooual da Paraíba. 

21. A Prefeitura Municipal de Dona lnês-PB eu CPCon eximem-se dns despesas com viagens e cstodo dos 
candidatos por ocasião da realização dns provas do Concurso Público, sendo de responsabilidade dos 
mesmos verificar com antcccdêncio o local de provas disponfüilizado confom1c Anexo 1. 

22. O candidato que necessitar de atendimento especial paro rcolimção do provo deverá solicitó-la no oto 
dn inscrição, sclccionondo o tipo de atendimento desejado e encaminhar, via SEDEX. paro a CPCon," 
documento assinado por médico dn especial idnde relaciono da oo atendimento que comprove a ncccssidodc 
desejada. O envelope deve conter: 

Concurso Público: Prefeitura Municipal de Dona lnês-PB 
C l'Con - C omissão Permanente de Concursos 

Rua Baraúnas. 3S1, Univcrsii-ário, 
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PREFEITURA MUNIC IPAL OE DONA I ÊS 
E51'ADODA PARAÍBA 

EDITAL , ORMATl\'O DE CONCU RSO PÚBLICO Nº OOS/2023 - P\ 101/PB - IU.7'1FICADO 

CEP: 58.429-500 -Campina Gra ntle/PB 

23 . Caso o candidato após concluir sua inscrição. necessite de ntcndimcnto especial paro n:alizaçào da 
prova, deverá solicitá-lo atê o tém,ino das inscrições, enviando o documento assinado por médico oo 
especialidade n:lacionada ao atcndüncnto que comprove a necessidade desejada da forma especificada no 
item 21. 

24. O condidoto que não envinr a documcnlllção otê o término dns inscrições. seja qual for o motivo 
alegado. n/lo terá a condiçiio atendida. 

25. O atendimento ãs condições solicitadus ficnrá sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pcd ido. 

26. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
solicitar atendimento especial nos t<.-nnos deste Edital. informando a opção .. AtC'ndimento Especial" cm 
campo próprio do sistema de inscrição. sendo a ela concedido o tempo adicionru de nté O 1 (uma) hora. 

27. A candidata a que se refere o item 25 deverá. obrigatoriamente. levar um acompanhante adulto no dia 
de aplicação dos provas. que ficará cm sala reservada. sendo responsável pela guardo do lactente (o bebê) 
durontc a reolização das provas. 

27 .1. É vedado ao acompanhante da candidata lactante o acesso às salas de provas. 

271. O acompanhante da cnndid:.itn lactante deverá cumprir as obrigações constantes deste Edinnl. sob pena 
de eliminação da candidata !octante no Concurso Público. 

27.3. Qualquer contato entre II candidata lactan1c e o acompanhante responsável durante a n:olizaçào das 
provas devcl'ÍI ser presenciado por um fiscal. 

27 .4. ilo será permitida a entrada do lactente e de seu ocompanhante responsável após o fechamento dos 
portões. 

27 .S. A candidata lactante não poderá ter acesso ã saln de provas acompanhado do lactente. 

27 .6. ilo será permitido. cm hipótese alguma, a permanência do lactente no loco! de realização de provo 
scn1 a prcscnçu de um acompanhante odulto. 

27 .7. A ausência do lactente impossibilita a concessão de tempo adicional ã lactante. 

27 .8. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada, scrlo oferecidas provas 
impn:ssa.~ cm folha de formato A3. 

28. Nilo scrilo considerados como deficiência os disrúrbios de acuidade visual pnssíveis de correção 
simples do tipo miopia. astigmaúsmo. estmbismo e congêneres. 

29. O candidato transgênercw'troves1i/transcx11al que dcscjor ser trntodo pelo nome social durante a 
rcalit,OÇilo dns fa.~cs do Concurso Público deverá, conforme prazos dt:.'lcritos no Anexo I deste Ediw~ 

29.1. Assinalar no sistema de inscrição o opção correspondente o utilização de nome social durante a 
realizoç5o dns provas. infom,ando o nome pelo qual deseja ser tratado; 

291. Imprimir, preencher e assinar a dcclaraçiio que se cncontm no Anexo IV dc~tc Edital. cm•iando- a atê 
o término cl.'IS inscrições, via SEDEX, devendo contor no envelope: 

Concurso Público: Prefritura Municipal de Dona lníls-PB 
CPCon -Comiss:lo Permanente de Coocui-sos 
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WffAL "IIOR\1A1WO DE C'ONCllRSO PÚBU CO Nº OOS/2023 - PMDI/PB - RETIFIC'Al>O 

Rua Bnraúnas, JSI, niversitário, 
CEP: 58.429-500 - Campina Grande/PB 

30. O candidato que tenha exercido II função de jurado entre n publicação ela Lei nº 1 1.689/2008 e a data 
de ténnino das inscrições e deseje ser reconhecido o exercício daquele mister para critério de desempate. 
deverá solicitar, oté o ténnino das inscrições, o ponicipaçiio no ccrtome nessa coodição, cncaminhondo 
documento que comprove a sun panicipação no pleito, via SEDEX, devendo constnr no envelope: 

Concurso Públi co: Preíeiturn Municipal de Dona lnês-PB 
CPCon - Comissão Permanente de Concursos 

Rua Raraúnas, JSI, Universitário, 
CEP: SS.429-SOO - Campina Grande/PB 

30.1. Não será considerado como documento que comprove a condição referida no capm a cana de 
intimação para comparecer à sessão do Tribunal do Júri, devendo ser enviado dcclaroçào de 
comparecimento ou ccrticulo emiticla por ~ervidor atestando a efetiva panicipaçào do candidato na função 
dcjumdo. 

31. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que nllo atenderem rigorosamente o estabelecido m:stc 
Edital. 

I V - DAS ISENÇÕES 

1. EMarào isentos da t:Lxn de m~enç.io do Concur~ Público da Prcfc1turn Mumc1pnl de Dona Inês pam os 
cargo~ ofi:r1ado~ todo~ o~ cond1da10~ que. comprovadamc111c. -.e enquadrarem not1uc determina o Decreto 
l·cdcrnl nº 6.593 08 {mscritos no CadÚnico) e n Lei Municipal 11º 792/2019 (Isenção no Pagamento da 
1m,cnçào dos c1cladàos que foram comocados pela Ju.-,11ça Elcitornl), 

2. ili m1crc.,s11do, cm par11e1pnr do processo de 1scn~,ão do pagamento da taxa de m~nçào de,·er~o 
~olicitar por meio clctrôniro (111tcrne1) no s11e: h11p:l/cpçon.uepb.eclu.br. seguindo ru. onentações con1tclns 
no fom1uhíno eletrônico de ~licita ào e rcs tnndo o o definido no Cronograma Pro,•isório 
Re tificado 

3. O cnnd1cla10 que. no preencher o formuhíno eletrônico de mscnçào, sohcunr n isenção da t:L'(:t de 
mscnção. de acordo com o l)ccrclo h.-cleral nº 6.593 08 (m:.cntos no CadÚnico) e n Lei Municipal 11º 
79212019 (lscnçifo no Pngumento da mscriçi\o dos cidadãos quc foram convocados pela Justiça : 1ci1oml . 
deverá encaminhar para a CPCon O'i ..cguinl~ documento~: 

• Cópia do Canc1ra de ldcn11dndc (RG). com foto: 

• C6p111 cio CPF: 

• No cnso de cnquadrar-:;c no Decreto Fcclcml nº 6.593'08 {inscritos no CadÚntco). o cnndtdoto deverá 
encaminhar c.xtrolo cio NIS. bem como dcclnmçào ele que pertence à família de ha1xn renda. ou se a familia 
com renda familiar meru.al Pfr capita de até meio salário mínimo. 

• Cópia nutcnltcndn da declaração ou diploma. expedido pela Jus11çn Elc1toraJ. contendo o nome completo 
do c1<lodào. a função dc:.-.cmpcnhudu. n dota e o turno da clc1çilo. do plcb1sc1lo ou <lo referendo. 

4. Os documentos referido~ no item 3 dcvcr.io ser encaminhados via SEDEX. nào sendo anali~dos os 

E] 
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PREl<'EITURAM U ICIPALDE DO A INÊS 
ES!iWODA PARAIBA 

EDITAL NOR\1ATl\"0 DE CONCURSO PÚBLICO "1º OOS/2023 - PMDI/PB - RETIFICADO 

documentos enviados foru do pra✓.o. dcwndo constar no l-nvclopc: 

Concuno Público: Prefeitura \l unicipal de Dona lnê<1--P8 
CPCon - Comi~~º Permanente de Concursos 

Rua Baraúna-.. JSI, Unh•enili\r io. 
C EP: 58.429-500 - Campina Grande/PR 

5. Ch Requerimentos de 1!.cn~o do pa ,amemo de que trma este Capítulo :,0mentc i.cr3o rcahmdos , 1a 
mtcmct 

6. A, mfomtaçõcs prC!.1adru, no Formulário de l~cnçào cio pagamento de I nscriç;:1o sera o de inte1 m 
roponsabilidndc do candidato. respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 

7. ão :.cní concedida 1,ençiio de pa •nmcnto do \'alor de mseriçiio ao cand1dnto que: 

• deixar de efetuar o rcquenmento de iscnçilo pela 1ntcmc1; 

• não cncruninhar 11 documcntnçilo comprobatória· 

• 0111111r 111 fonnaçõcs c 'ou tomá-ln.s 111vcrid1cas: 

• não observar a formu. o nvo e O$ horários cstobcll-c1dos neste capílUlo. 

8. A dcclarnçào falsa <;111c1tani o canchdato às sanções prcv1s1ns na legislação penal e adm1111stra11vn. 
uphcando-:,c. mnda. o disposto no parúgrnfo úmco do art. 10 do D.:crcto federal nº 83.936. de 6 de 
novembro de 1979. 

9. A quulqul'f tempo poderão ser n:ahzadn.~ d1h êncms relouvas à Mtua ilo dcelarnda pelo cand,dnto. 
deferindo-se ou nilo seu pl'dido. 

10. Os candidatos que não cumprirem o d1s-posto nc:.te capítulo i.erão excluídos do procc:.so de isenção. 

11 . A <li\ ulgação d., h,ingcrn do, candidato, comcmplndo, e nllo co111cmpl1do, com o,..._,, ão da tnx.1 de m\Cnçoo 
M!rti eubhcudn no ,,te da CPCon em data dctinidn no Cronogntma Pro, M rio Kctilicado. 

12. O eand1dnto que 11vcr seu rcqucnmcnto de 1.cnçào de pagamento do valor d., 111..criçdo dt-fcrido, tcrá ,ua 
11&nçllo v11hd1da. nllo ncl-c~1tundo. dc:.tu forma. cfcrunr o pn11n111cnto du 11&m;llo. LM 'LGUIDA. O 
CANDIDATO DEVERÁ PREE 'CIIER O FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA íITIVAÇÀO DA 

1 SCRI ÃO. c11so não a lenha feito concomila n1emcn1e no momento da olicitação de isen5ão. 

13. O amd1da10 quc 11vcr ,ua ,-oht,tuçào de 1!><.,1çào d, L1,n de mscnçoo indefnida. podcrã cncnm111hnr rccur,-o 
para a CPCon. nclu,i,11men1e pelo mesmo endereço eletrônico da, 1n=ic;õc, confonnc Cronograma Pro,·iwrio 
K<1 ifirado Ancto 1 

14. Adi, ulgaçi\o da li,tagcm do~ candidatos contemplado, c não contemplado~ com a 1scnc;ão da tax:l de 
im,cnçào. APÓS RECURSOS, !-Cró pubhcnda no ,nc da CPCon conforme Cronograma Pro, isório 
Re1ificado Ane,o 1. 

15.0 cnnd1d11to que tJVtT ..w pedu.lo de L..cnç;)o de., qJor de m~Ttc;do o'ou ,t-u recurso mdcfcrKlo e que qut,rn 
pnrllcipnr do certame devera b'Crill' o boleto e cfcluar o pagamento de ~ua inw1 ào até n dala h11111c a qual eonMn no 

E] 
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PREFEITURA MU1 IC IPAL OE 001 A I ts 
ESTADO DA PARAÍBA 

~ 
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UEPB 
EDITAL NOR\1ATl\'O DE CO'KllRSO PÚBLICO Nº 005/2023 - PMDI/PB- Rl"flFICADO 

( ' ron~ ma Pro,·i\Ório Rl'lilkado Anexo 1. 

16. O candidato que n5o n: rul:irv.nr ~ua 111=1ç:io. por mc10 do •nmento. tem o pedido de u1,cnç:io Jn\'ahdado. 

V - 00 C OIOATO OM DEl<1Cl i't1 CIA 

1. Às pessoas com algum tipo de dcficicncia que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes siio 
facultadas no inciso V 111 do art. 3 7 da Constituição Fcdcrnl é assegurado o direito de im.crição paro os 
cargos cm Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que siio portadoras. 

2. Os candidatos com deficiência deverão fazer suas inscrições pela internet. 

3. Em cumprimcmo ao disposto no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, scr-lhcs-á r.:scrvado o 
percentual de 5% (cinco por cento) das vogas existentes, que vierem a surgir ou forem criadns no pmzo de 
volidndc do Concurso Público. 

4. Confom1e § 2° do art. 37 do Decreto Federal nº 3.298/99, caso n aplicação do percentual de que trata o 
item 3 resulte cm número fmcionodo. c~tc será elevado até o primeiro número inteiro subseqm:ntc. 

5. Atendendo n determinação, ficam reservados as vagas expressas nas tabelas do Capitulo li parn 
candidatos com deficiência. 

6. os demais cargos. pela inexistência de vagas suficientes cm que possam ser aplicacbs as nomms citados 
no item I deste capitulo, não mveni reserva para candidatos com deficiência. 

7. A necessidade de intermediários permanentes paro auxiliar nn execução das atribuições do cargo ê 
obsta tiva ã inscrição no Concurso Público. 

8. Não obsta a inscrição ou o cxcrcicio das atribuições pertinentes ao cargo a u1ili1..açào de material 
tecnológico de uso habitual. 

9. Consideram-se pessoas com dcíiciêncie aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no nn. 
4° do Decreto Fedem) nº 3.298/99 e alterações. 

10. os 1em1os do urt. 4'. do Decreto nº 3.298/99 e alterações. siio considerados pessoas com deíiciêncins 
aquelas que se enquadram nas seguintes c111cgoriu.~: 

a. Deficiência tisica: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função tisica, aprcscnl!lndo-se sob a formo de paraplegia, pamparcsia. 
monoplegia. monoparesia, lctraplcgia, triplcgia, triparcsia, hemiplegia. hcmiparesia, ostomia. amputação 
ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo. membros com deformidade congênita ou adquiridn. 
exceto as deformidades cstêticas e as que não produzam diíiculdacles pora o desempenho de funções; 

b. Deficiência auditiva: perda bilatcrol. parcial ou total. de quarenta e um decibéis (dB) ou muis. aferida 
por audiograma nas frequências de 500112, 1.0001 IZ, 2.0001 IZ e 3.000 HZ; 

e. Deficiência visual: cegueira. na qual a acuidade visual ê igual ou menor que O.OS no mesmo olho. com 
a melhor corn:çilo óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0.3 e O.OS no mesmo olho, com 
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a melhor corrcçilo óptica; os casos nos quais a somatório da medida do campo visual cm ambos os olhos 
for igual ou menor que 60": ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

d. Deficiência mental: funcionomen10 intelectual significativamente inferior à médio, com manifestaçiio 
ontcs dos dezoito anos e limitações o ociadas o duas ou mais áreas de habilidades adaptativas. tais como 
comunicaçilo. cuidado pessoal, habilidades sociais. utiliznçilo dos recursos ela comunidade. snude e 
segurança, habilidades ocadêmicas, lazer c trabalho; 

e. deficiência multipla: associação de duas ou mais deficiências. 

10.1. Tambêm são considerados pessoas com deficiência o portador de visão monocuJar, de acordo com o 
Lei Estadual nº 9.899. de 05 de oul\lbro de 2012. o candidato com surdez unilateral, nos termos da Lei 
Estadual nº 10.971, de 19 de setembro de 201 7 e o candidato com doença renal crônica nos termos da Lci 
Estadual n~ 11.299. dc23 dcj.,neiro de 2019. 

11 . Será eliminado do Concurso Publico o candidmo ponador de deficiência incompativel com o cargo 
pretendido, após análise do junta médica oficial da Prefeitura Municipal de Dona lnês-PB. 

12. O candidatos com deficiência de mesmo cargo concorremo cmre si e participariio cm igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteudo das provas. à avaliação e aos critérios de 
aprovação. oo dia. horãrio e local de aplicação dos provas e à nota mínima exigida paro os demais 
candidatos. 

13. Os candidatos que necessitarem de atendimento especial deverão requere-lo nos termos descritos no 
copímlo anterior. 

14. Ao efcruor sua inscrição, o candidato deverá estar ciente das atribuições do cargo para o qual pretende 
inscrever-se e que, no caso de vim exercê-lo, estará sujeito à avoliaçilo pelo desempenho dessas atribuições. 
para fins de habilitaçilo no estágio probatório. 

15. o pcriodo da.,; inscrições, o candidato dcverii cncnmínhar, via SEDEX no endereço informado no item 
22 do capítulo anterior, cópia autenticada de laudo médico expedido cm no máximo 180 (cento e oitenta) 
dias antes do tém,ino das inscrições. atestando a espécie e o grau ou nhel de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente do Classificação lntemaeional de Doença - CID. bem como a provável 
causo da deficiência. inclusive pam ossegurnr previsão de adaptação da sua prova. anexando no laudo 
médico o nome completo do candidato, seu numero do documento de identidade (RG). o número de sua 
inscrição no CPF, o número do telefone do candidato e sua opção de cargo. 

15.1. O candidato com deficiência que necessitar de atendimento especial. deverã solicitá-lo 
expressamente, nilo sendo con<;idcmdn válido o simples envio do laudo m&lico <;Cm II indicação do 
atendimento desejado. 

16. Caso o candidato neccs.<;ite de tempo adicional e/ou leitura de prova, dever{, cncaminhru- solicitação, 
por escrito, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista do ãrca de suo deficiência. 
até o têrrnino das inscrições 

17. Os candidato que. dentro do prazo do período das inscrições, não encaminharem o documentação 
comprobatória de sua deficiência nos lermos do item 15 do prcscn1e caphulo perderão o d irei to de concorrer 
ils vagas reservadas, passando a concorrer ils vogas da ampla ooncorrêncin. 
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17.1. Os candiootos que concorrerem às vagas destinadas o pessoa com deficiência. mas nilo enviarem 
solicitação expresso para a1cndimcn10 especial. não o tcrJo no din do prova. 
18. O candidnlo com deficiência, que nilo n:ali,mr u inscrição conforme inslru9(1cs constantes neste 
capÍlulo, nilo poderá olegar o referida condição em seu beneficio e nilo será facuhodo impe1ror recurso em 
favor de sua condição. 

19. A publicoção do resultado final do Concurso Público sení fci1a cm lista única con1cndo a pontuação 
dos condidotos que concorreram às vagas da amplo concorrência e a ponmação dos candidatos que 
concorreram às vagas rescrvuoos a pessoas com deficiência. 

20. O candioo10 com deficiência aprovado no Concurso Público deverá s11bme1er-se à pericia médica a ser 
rcaliwoo por equipe muhiprofissionnl indicada pelo Prcfci1urn Municipal de Dona Inês, composto por 
profissionais capaci1ndos e atuantes nas árcos das deficiências cm qucstilo, objetivando verificar se o 
deficiência se cnquadrn na pn:\lisilo do art. 4° e seus incisos do Decreto Federal n°3198/99 e suas ahcraçõcs. 
bem como avaliará a compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo o ser ocupado. observo das 
as seguintes disposições: 

a. A avaliação de que trota C8lc item tem caráter terminativo; 

b. A avaliação ficará condicionada à nprescnrnçi'lo. pelo candidato. de documento de iden1idade original e 
tcní por base o laudo médico encaminhado no período das inscrições. confom1c i1em 15 deste capítulo, 
atestando a cspc.,lcic e o grou ou nível de deficiência. com expressa n:fcrência ao código corn:spondcntc da 
Classificoçào Internacional de Doença - CID. bem como a provável causo da deficiência; 

e. ão haverá segunda chamaoo, scju quol for o motivo alegado para justificar o utru.so ou a ousência do 
candidnto com deficiência, à ovnliaçilo !rotado neste i1em; 

d. os lermos do ilem 11 do presente capitulo, scní eliminado do concurso o candicloto portador de 
deliciência incompatível com o cargo pretendido, após análise oo junta médica oliciul oo Prcfci111ra 
Municipal de Dona Inês; 

e. A data e local dn avaliação médica do candidato será divulgado pela Prefeitura Municipal de Dono Inês 
por ocasião oo nomeação dos candido1os com delieicnciu. 

21. As vagas definidas para os candidatos com deficiência no ôipillllo li deste Edital que não forem 
providas por faho de candidotos, por reprovação no Concurso Público 011 na pericia médica, serão 
preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância à ordem classilicatória. 

22. A não observância, pelo candidato. de quoisqucr das disposições deste cophulo implicará na perda do 
direito à nomeação para as vagas reservadas às pessoas com deficiência. 

23. A documentnçiio enviado pelo cnndi<la10 será válida apenas paro o presente certame e nilo scró 
devolvida. 

24. Após a invc~tiduro do enndidoto. a deliciêncin não poderá ser arguida paro justificar a concessão de 
aposento dorio. 

VI - DA PROVA E CRrl'AS OBJET IVA 

1. Os corgos com as rcspcc1i,1as prO\las. ún:as temáticas, número de itens (questões). pesos e o caráter 

E] 
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avaliotivo são os especificados nos quadros abaixo: 

N(VEL fllNOAMENTAL ( OMl'L"-TO 

CARGO PROVA ÁREA ffEN PESO CARÁTER 
TEMÁTICA A v M .IA nvo 

Ponugu~ 20 4,0 

•Agente de Limpew 
•Auxiliar de Serviços Gerais 

Objetiva Matemática 10 3,0 Eliminatório e 
•Cozinheiro Clnssi ficntório 
•Operador de Máquinas 

Cunhccimcntus 
Gerai~ 

10 3.0 

•Operador de Máquin:1s Prova Prática de Direção Veicular Eliminatório e 
Clnssi fieatório 

• Agente de Limpeza 
•Auxiliar de Serviços Gerais Avaliação de Títulos Clossi fientório 
•Cozinheiro 

i VEL 1É0 IOrrÉC lCO 

u \ RGO PROVA ÁREA ITENS PES05 
CARÁTER 

TEMÁTICA AVALIATIVO 

Ponuguês IS 3.S 

•Agente Administrativo 
•Agente Comunitário de Saúde 

lnformá1icn 10 2,0 •Agente de Combate à Endcmias 
•Agente da Guarda Municipal 
•Atendente de Consultório Dentário Objetiva Eliminatório e 
•Motorista de Serviço de Saúde Cl~ificntório 
• Motorista de Tnmsportc Escolnr 
•Monitor (Escolar) Conhecimentos 

IS 4,S 
•Operador de Sistcmn de lnfom1âtica E5pccíficos 

•Técnico cm Enfcm1agcm 

•Motorista de Serviço de Saúde Prático de Direção Veicular Elimmatório e 
•Motorista de Transporte Escolar Clossificniório 

•Agente da Guarda Municipal Teste de Aptidilo Físico Elimin:it6rio e 
Cla,;s1ficmóno 

E] 
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'h'EL SUPERIOR 

CARGO PROVA ÁREA 1n: PESO 
CARÁTER 

TEMÁTICA A V ALIA TIVO 

Ponuguês IS 3,5 

• Assistente Administrativo 
Raciocínio Lógico 10 2.0 • Assistente Social 

• Auditor Fiscol de Tributos 
• Auditor de Controle Interno Objcúva Elimino1ôrio e 

• Coordenador Pcdogôgico Classi ficntóno 

• Enfcm1ciro 
• Fiscal de ObrM Conhecimentos 

IS 4.5 
• Fisioterapeuta Espccificos 

• Fonoaudiôlogo 
• Médico Plantonista 
• Médico de Saúde da Famil ia 

• utricionista 
• Odontólogo 
• Psicólogo 

Avaliação de Títulos Classificotório 

lvn li:Cl', ICO - MACIS-1 t:RIO 

CARGO PROVA AREA ITF. lS PF. O CA RATER 
TEMATICA AVALIATIVO 

Ponugucs IS 3.5 

Conhecimentos 10 2,0 Elimina16rio e Pedagógicos Cla ific111ório 
• Professor A - l\'cl l Objetiva 

Conhccimcn10s 
IS 4.5 Espc:;;ifü;os 

Avnlioçoo de Títulos Classilicntório 

E] 
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NfVEL PERIOR - 'I AG ISTF.RIO 

CARGO PROVA AREA ITENS PESOS 
CARATER 

TEM ATICA AVALlATIVO 

Ponuguês 15 3.5 

• Professor A - ivel li Conbccimcnios 
10 2.0 Eliminatório e 

• Profc,;;or 8 ívd 1 {Liccncinturo cm Ancs) 
Pcdogóg1cos Clnssific:uório 

• Professor 13 ivcl 1 (Lio:11ci:11urocm Ponuguês, 
Conhecimentos 

15 4.5 • Professor B Nivcl 1 {Liccncinturn cm Ancs) F,.spccí fioos 

• Profcs...or B Nível 1 (Liccncioturn ~,n Ed Físico 

• Professor B Nível 1 (Liccncintura an Ciências, Objetiva 

• Profcs.wr 8 ivcl 1 {Liccncinturn cm I h$1ÓIÍa) 

• Profc,sor B ível 1 (Liccncinturn cm Inglês) 

• Professor B Nível 1 (Lic,cnci111ur11 cm MatanAtiai' 

• Supervisor Escolnr 
Avaliação de T11ulos Cla5.)ific:it6rio 

• P,icop1:dagogo 

1. Para efeito do cálculo da média final do candidmo, será usado o seguinte modelo matemãtico: 

li 

~)., P, 
x-, ... 1~.L_ 

10 

Onde: 
n = número de áreas temáticas 
P = peso da área temática de acordo com o cargo escolhido 
À = pontuaçiio obtida na ârea temática 

2. As provas objetivas têm ponl\laçào máxima igual n 1.020 (mil e vinte) pontos. Para saber quanto vale 
cada questão de uma determinada prova. dividimos a pontuação máxima pelo número de qucStõcs. 

Exemplo: 

Pam o cargo de Auxiliar de Creche. hó 10 queStões de informãtica, logo cada queStão valeflÍ 1020 =102 
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10 
3. As provas obj ctivas scn1o compostas por 40 ( quarenta) questões conforme o item I deste capítulo, todas 
de múltiplo escolha com 05 (cinco) olternotivas de '·A' ' a .. E'', e somente OI (uma) dentre as alternativas 
deverá ser assinalada como correto. 

4. A data de realização da prova escrita objetiva consta no Anexo I devendo-se observar que as provas 
para os cargos de fu ndamenta l completo, ·upcrior , médio/m11gi~ério e supc rior/magis têrio ocorrcrilo 
pela mnnhil, enquanto ns provn<i pnrn os cargos de nlvel mM io/técnico serão re alizad os no per iodo da 
tarde. 

4.1 Durante o pcr iodo da manhã. os portões scr ilo abe rtos às 7hs e fechados às 7h4Smin, flS provas 
inic iar-sc--ilo às 8hs e serilo conduíd a às l 2hs, podendo o candidato sair do local de provas o partir das 
IOh. 

4.2 Durante o período da ta rde, os po rtões scr iio abertos à s 13b:30min e fl>c bados às 14b I Smin, as 
1lrovas iniciar-sc-ilo às 14h30min e scr llo concluídas às 18h30min, podendo o cand idato soir do local 
de provas o partir das 16h30min. 

5. O candidato que se ausentnr antes de decorridos 2 (duas) horas do inicio da prova será eliminado do 
Concurso Público. 

6. Havendo alteraçilo da dalO prevista, a prova poderá ocorrer cm domingos ou feriados, excetuando- se os 
sábados. 

7. As provas objetivas serão realizadas no Município de Dona lnês-PB. Caso o número de candidatos 
inscritos excedo o ofcrtll de lugares odequndos localiwdos na cidade. n CPCon reserva-se ao direito de 
nlocá-los cm cidades pr6ximns n dcicnninada paro aplic:1~iio das pro"as· não assumindo, cnlrcuinto, 
qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. podendo ainda serem 
aplicadas as provas tomo no turno da manhã quanlo no turno da tarde. a depender da quantidade de inscritos. 

8. A CPCon e a Prefeitura Municipal de Dona Inês não se responsabilizarão por eventuais coincidências 
de dutas e horários de prova~ e quaisquer oulms atividodes. 

9. As informações sobre o horá.rio. local, saio e carteira onde o candidato realizará suo provo scrilo 
disponibili7.ndas no ãn:n do amdidnto confonnc determinado no Anexo 1. 

10. E de intei.m responsabilidade do candidato obter o inforniaçllo sobre hort\rio. local. saio e carteiro de 
realização das provas do Concurso Público. devendo acc~nr o Cortilo de lnscriçi1o com as referidas 
informações através da área do candidato. 

11 . Ao candidato só será pemiitida o realização do prova no doto. horário e local eonsl!lntcs no Cartilo de 
1 nscriÇt1o. 

12, Somente ser.i admitido ô sala de provas o candidato que estiver portando o documento de identidade 
onginal com foto que o identifique. 

12.1. Considcra-l>C como documento válido para idcntilicaçõo do candidato: cédula de identidade ( RG) 
expedida por Secretarias de Segurança Público, pelos Forças Armadas. pela Polícia Militar, pela Policio 
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Federal; n identidade expedido pelo Ministl-rio dos Rclnçõcs Exteriores para estrangeiros; a idcntidodc 
expedida por conselho de 6scolização profi ional nos casos em que tenham validade como documento de 
identidade; a Cancira de Trabalho e Previdência Social; o Cc.-nificado de Reservista ou o Certificado de 
Dispensa de lncorporaçdo: a Caneira acional de Habilitação com fotografia. 

12.2. O canão de inscrição não terá validade como documento de identidade. 

13 . Não haverá segunda chamnda ou repetição de prova. n11o podendo o candidato JUSlllicnr sua ausência 
pelo dc:.conhccimcnto sobre a rcalí,nçào da prova. 

13 .1. O não comparecimento u prova earactmtani deM,téncm do candidato e rQ,ultado cm Mm chminaç11o 
no Conctm,0 Público. 

14. A CPCon solicitaró aos candidatos, durante a aplicação das provas, a idcntificnção digital na folha de 
respostas, bem como a transcnçào da frase que cstnrá destacada na capa do caderno de prova paro a folha 
de respostas. 

1 S. a rcalizaç11o da prova ~criui obJCtivu scr11o fomce1do o caderno de prova e a folha de rcspol,ta:. com 
os dados do candidato paro aposiç11o da assinatura cm campo própno e transcrição das resposuis com caneta 
esferográfica de tinta preta ou az1d produ7ida cm mntcriaJ transparente. 

16. Na prova escrito objeuva, o candidato deverá assinalar o folha de re~tas. único documento válido 
para a correção da prova, sendo seu preenchimento de inteira responsabilidade do mesmo. que dcvcní 
proceder coníom,e ns instruções especificas contidos no cfülemo de prova e no folha de rC!,J>O~tos. nllo 
havendo ~ubstitu1çào da folha de n:spo~tas por erro do ennd1duto. o qual :.e rQ,-pon.~ob1h1nr{1 inteiramente 
por prejuízo advindos de mareações feitas de forma incorreta na folha de respostas. 

17. O candidato que receber seu caderno de prova e/ou folha de respostas com quaisquer folhas de 
impn:ss11o. cm branco. pnm cargo diferente do escolhido nllo scró prcJudicado. devendo comunicar o fato 
uo fi,cal de snla para rcg1~ro cm ata e requerer caderno de provo e/ou folho de r~po~ta:. reserva. n11o sendo 
aceito recurso em momerto posterior à ophcoçào dos provas. 

17 .1 O candidato que, percebendo quaisquer das situações o pontadas nesse item, nllo comunicar o foto ao 
fiscal de $OIO e requerer a s ubstituição do caderno de prova e/ou folho de rcspo~t~ as~umc paro i.i o 
rc,,,ponsnb1hdo~ e exime a CPCon e o Prc:fe11uro Municipal de Dono Inês da rQ,ponsob,hdodc sobre 
quaisquer prejuízos delas advindos. 

18. O candidato deverá comparecer ao local de prova designado pelo CPCon munido de caneta 
es ferográfico de tinta pn::ta ou azul produzido cm material tn10sp3rcntc. nilo sendo permitido o utili?,OÇão de 
nenhum outro material. 

18.1. O candidato deverá preencher os alvéolo:. na folho de respostas da prova ~crita objetiva com caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul produzida cm material transparente. 

18.2. 1 ilo serão computadas questões nilo assinaladas ou que contenham mais de uma resposta. emenda ou 
rasuro. :11ndn que legivel. 

18.3. Dumntc a realização da prova. não sem pcm,itida nenhuma espécie de consulto ou comumeaçlio entre 
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os candidatos, nem a utilização de celular. aparelhos eletrônicos, relógio. maquina calculadora. livros. 
códigos, monuais, impressos ou quaisquer ano1ações. 
19. ilo deverá ser feita pelo candida10 nenhuma marca fora dos campos reservados às respostas. à 
transcrição da frase ou ã assinatura, sob pena de prejuízo do desempenho do mesmo. 

20. Ao terminar a prova, o candidato deverá comunicar o fiscal e entrcgor a este a folha de rcspoSta e o 
caderno de provas. 

20.1. Caso o candidato seja um dos últimos 3 (1rês) candidatos a entregar a prova. dcvcrú permanecer na 
sala alé o término das provas para ns~inar a ata desola, devendo ser rcgiStruda cm ata a evenlual rccusa cm 
permanecer no local de provns.justilicando-a. 

21. Motivará a eliminação do cnndida10 no Concurso Público, sem prejuízo da sanções penais cabíveis. o 
burlo ou 111cnta1iva de burlo a quaisquer das normas delinidas ncs1c Ediml ou nn legislação que regule o 
certame, no comunicados. nas instruções ao candidato ou nas instruções constantes na provo. bem como o 
desacato a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provns. 

22. Será excluído do Concurso Público o candida10 que: 

22.1. apresentar-se após o horário cStabclecido, inodmitindo-sc qualquer 1olcrãncio; 

22.2. nilo comporcccr às prova.~. seja qual for o motivo alegado: 

22.3. nilo aprcsencar documento que bem o identifique; 

22.4. ausentar-se da sala de prova.~ sem o acompanhamento do fiscal; 

22.5. apresentar-se após o fcchnmcnto dos portões. confom1e indicado no item 5 deste capitulo; 

22.6. ausentar-se do local de provas antes de decorridas duus horas do inicio da prova escrita objetiva; 

22.7. for surpreendido cm comunicaç.'io com outros pessoas. portando ou utiliwndo-sc de livro. anotação. 
impressos. bem como máquina calculadora ou similar: 

22.8. se mantiverem uso ou posse de relógios de quaisquer 1ipos, bonés, lenços. e qualquer tipo de aparelho 
eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular. caneta ou lãpis nilo transparente, walkman. agenda 
eletrônica. notcbook. palmtop. receptor, gravador ou outros equipamentos similorcs) bem como protetores 
auriculares no interior da sala de aplic.açilo da prova ou cm qualquer local do setor da prova no horário de 
aplicação da mesma. sendo eliminado o candidato cujo aparelho celular ou equipamento eletrônico vibre 
e/ou soe alam1c ou algum toque de chamada no interior da sala, corredores. banheiros ou qualquerombicntc 
do setor de provas, sem direito a recursos; 

22.9. for pego portando celular ou equipamento similor na ida ao banheiro ou aos locais C~l)Ccilicos para 
tomar água durante o horário de realização das provas; 

22.10. abrir o saco plãstico lacrado no interior da saio de prova; 

22.11. fizer anotação de informações relotivas ãs suas respostas cm qualquer meio nilo autorizado neste 
Edital, exceto no caderno de prova; 

22.12. estiver ponando armas. mesmo que possua o respectivo ponc; 

22. 13. lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas: 

22.14. não devolver a folha de respostas ao tém,ino de sua provu; 

E] 
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22.15. não devolver a folha de respo~tas quando informado sobre o fim do tempo pam a prova: 

22. 16. pcr1urh11r, ele q11nlq11cr mntln, 11 nrclcm cio.~ 1mh11lhns, incnrrcncln em compnn11mcn1n inclevicln; 
23. Não serô permiw II entrada do candidato na saio de provo com quaisquer dos objetos indicados no 
subitem 22.8 do presente capitulo, devendo os mesmos serem aoondicionados desligados e lacrados cm 
saco plástico fornecido pela CPCon. 

24. Por ocasillo da rcali7.açilo da prova escrita objetiva: 

24. 1. O candidato, ao tenninar a prova, cntrcgar.i ao fiscal a folha de respostas e o caderno de provas. 

24.2. Os 03 (1n:s) últimos candidatos deverão permanecer na sala até o ll!rmino das provas, devendo 
assinarem u ata da sala, atestando a idoneidade da fiscalização da prova, e saírem da sala de uma si, vez. 
sendo registrada cm ata na presença destes candidatos o horário de ténnino da prova. 

24.3. Se algum dos três últimos candidatos se recusar n pcm1ancccr na snln de provas. dcvcrtí ser rcgistrndn 
cm ata ajus1ificativaecstecandidato deverá assinar a ata colocando o horário cm que saiu da sala, aicstando 
o idoneidade da fiscali7.açilo da prova até o momento em que se nusentou do local de provas. 

24.4. Qunndo, após a prova, for constatado, por qualquer meio que seja, que algum cnndidnto utilizou 
quaisquer mci01, ilicitos. este será eliminado do concurso público nos tcnnos do subitcm 22.8 do presente 
capítulo 

24.5. ão hovenl prorrogação do tempo prevista paro n oplicação das provns em vinude de nfusuimento do 
candidato da sola de prova. 

24.6. Nilo se considera afastamento do candidato da snla de provo o deslocamento da eandidaw lnctnnte 
para a sala de amamentação bem como seu retomo do sala de amamentação para a sala de prova. 

24. 7. Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova foro do local, data e honlrio detcm1inados. 

24.8. As questões da prova escrita objetivo. o gnbnrito provisório e o gabarito definitivo serão divulgados 
no site http://cpcon.uepb.edu.br confom1e previsto no Anexo I deste Edital. 

24.9. ' ilo será objeto de avaliação nus provas deste Concurso Público a lcgislaçiio promulgado após a 
publicação deste Edital. sendo possível avaliar lcgislnçilo que. publicada cm data onterior, esteja na vacatio 
lcgis. 

25. Será eliminado do Concurso Público, o cnndidato que na Prova Escrita Objetiva acenar menos de 
600.00 pontos nn média ou obtiver noto zero em qualquer umn das Áreas Temáticos. 

26. O candidato de,,crâ guardar cm bolsas ou sacos plásticos, entregues pela CPCon, quaisquer objetos, 
exceto o documento oficinl de identidade com foto e a cnnctn csfcrogrôfica de tinta preto ou nzul fabricado 
cm material transparente. 

27. Após o término da prova, o candidato devem deixar imediatamente os dependências do local de prova. 
sendo terminantemente proibido ao mesmo fnzcr contnto can candidatos e/ou abrir o saco plástico entregue 
pela CPCon na sala de prova. sob pena de eliminação do mesmo no Concurso Público. 

27. 1 . Ao candidato é igunlmentc defeso abrir sacola. bolsa. mochila ou objetos congêneres na sala de prova. sob pena 
de climinaçlio do mesmo no Concurso Público. 

28. A ovaliaçiio da prova será realizada por sistema eletrônico de processamento de dados. considerados 
para esse efeito, cxclusivnmcnte, as marcações transfl'l'idus pura a folha de respostas. sendo este o único 
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documento válido i:x1ra avaliação do candidato. 

29. Aos candidatos que 11vercm seu pedido de atendimento especial defondo, scrJo asseguradas provas 
e/ou locais especiais, a depender da. necessidades especificas. 

VII - DA PROVA PRÁTICA OE DIREÇÃO VEICULAR 

1. A Prova Prática de Direção Veicular será realizada na cidade de Dona ln~-Pl3 ou cm algum município 
vizinho, devendo os candidotos licnrcm atentos ao Edital de convocação que sení publicado conforme 
disposto no Anexo 1. 

1.1. A CPCon reserva-se ao direito de rcali1.ar a prova pniti<:a de direção veicular cm cidades próxima$ à 
determinada para aplicação das provas. não assumindo. entretanto. qualquer responsabilidade quanto ao 
transponc e olojamcnto dos candidatos. podendo a aplicoçiio das provas ocorrer tanto no turno da manhil 
quando no turno da tarde ou, ainda. estender-se durante o dia designado no Anexo I até que todos os 
c11ndid:nos que comparecerem à eonvocnç:io realizem a prova. 

1.2. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento das infonnaçõcs publicadas no site 
hup://cpcon.uepb.edu.br rclocionndos a seu concurso. 

1.3. Não scrâ permitida, cm hipótese algum o, rcaliwçào das provas cm dia diverso do designado. devendo 
o candidato compircccr no locol especificado no Edital de convocação no dia e horário nele informodos. 

2. Scrilo convocados à provo prática de direçilo vciculnr os candidatos dos cargos de Operador de 
M!lquinas, Motori~1a de cn ,iço de aódc e Motoris ta de Tran~portc Escolar habilitados na provo 
objetiva. Serão convocados os enndidatos que forem classificados na margem de 04 (quatro) vezes do 
quantidade das vagas oferecidas para o cargo de Operador de Máquinas. na margem de 04 (quntro) vezes 
da quantidade de vagas oferecidas para o cnrgo de Motorista de Serviço de Saúde e na margem de 04 
(quaLro) vc1.cs da quantidade de vagas oferecidas paro o cargo de Motorista de Transporte Escolar. 

2.1. Caso mais de um candidato obtenha a mesma pontuação que o último candidato que seria convocado, 
todos tcrJo o oportunidade de serem convocados. &emplo: se houver cinco vagas para o cargo e, no 
resultado preliminar, os candidatos que forem classificados na 15° e 16" posição obtiverem a mesmo 
pontuação. ambos serão convocado paro a provo prática. 

2.2. Os candidatos que nào forem convocados ft prova prática de direção veicular, mas nào forem 
eliminados do concurso. poderão ser convocados pela Prefeitura Municipal de Dona Inês em momento 
postcnor, que ficnní responsável. nesse caso, pela aplicação da prova. 

3. Os candidatos que haviam requerido atendimento especial paro n provo escrito objetiva e tiverem sido 
convocados para realizar a prova prótica de direção veicular, paniciparilo desta fase cm igualdade de 
condições com os demais candidatos, não sendo concedido veiculo adaptado pam a realização da prova 
nem garantida a existência de tal veículo para o exercício das atividades increntes ao cargo. 

4. O candidato convocado à prova prática de direção veicular dcvcrti comparecer ao local designado para 
o prova com nnreeedC-ncia mlnima de 30 (trinta) minutos, munido de Ca neim Nacional de Habilitaçilo no 
cntegorio exigida para o cargo. devendo o documento em questão estar válido de aoordo com o lcgislnção 
em vigor. 
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5. A pontunçilo mtixima da prova prático de direção veicular será de 1000 (mil) pomos. 

5.1. Caso seja utiliwdo mais de um vcícu lo. a pontuação máximo do prova cm relação n cada veículo dar
sc-á pela razão entre n pontuação m{tXima da prova prática de direção veicular e o IOUJI de veiculas 
utilizados. 

5.2. Em qualquer caso. o candidato que obtiver pontuação inferior à metade da pontuação máxima scr.í 
eliminado do concurso público. 

6. Serllo considerados os seguintes critérios de análise no provo prática de direção veicular: identificaçilo 
geral do veiculo, itens de segurança obrigatório. verificação cm manutcnçiio. füncionamento. conduçiio, 
operação e scgumnça dos veículos, dcvcndQ o candidato estar atento às nonna.~ do Código de Transito 
Brasileiro. 

7. A prova prática de direção veicular tem caniter classificat6rio e eliminnt6rio, oonsiderando- se eliminado 
o candidato que não atingir pelo menos 50% da pontuação máxima da prova e/ou do veiculo. 

7.1. Também sení considerado eliminado o candidato que não comparecer no local designado no Edital de 
convocnçào no dia e honírio definidos e/ou não nprcscntc Caneiro Nocional de linbilitnção classificada paro 
a categoria exigida para dirigir veiculo.~ que comumcntc sejam utili1.ados na função. 

8. ilo haverú segunda chamada ou n:pctiçilo da prova pratica de direção veicular seja qual for o motivo 
alegado. 

9. A quantidodc de veículos utilizados na prova prótica de direção veicular será de prerrogativa do CPCon. 
podendo ser utili;,,.ados ônibu.<;, micro-ônibus, caminhões. caçambas, motos, vans. carros de 04 (quatro) a 07 
(sete) passageiros, pá carregadeira, csca\'udeirn hidniulica, nmbulõrx:ias. tratores, entre ourros. de ocordo 
com o cargo exigido. 

9.1. O candidato que se recusar a realiwr a prova cm qualquer um dos veículos utilizados serti 
au1omoticamen1c eliminado. 

10. O candidato dever:i observar os instn1ções contidas no Edital de convocação pam o prova prática de 
direção veicular, devendo seguir rigorosamente as prerrogativas csmbelccidas. 

10.1. O Edital de convocação pam a prova prática de direção veicular poderá ou não desmembrar os 
critérios de análises do provo prtlticn em subi tens. bem como listar novos critérios de eliminação. desde que 
fundamentados. 

11 . Será considerado apto o candidato que atingir n pontuação mínima e nã.o for eliminado. O candidato 
eliminado, fohoso ou que não atingiu a pontuação mínimo será considerado inapto. 

12. A nota final scrti dada pela soma arirmética da ponmação obtida na prova prática de direção veicular e 
da prova objeLiva. 

13 . CoOSlitucm folias eliminatórias no prova prlitica de direção veicular: 

11. desobedecer à sinalização scmaf6rica e de parada obrigatório; 

b. avançar sobre o meio-fio ou sinalização que o represente; 

e. não colocar o veiculo na área baliwda cm no mãximo três tentativas no tempo estabelecido de atê 06 
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(seis) minutos; 

d. avançar sobre o bali7.amcnto demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga: 

e. e.tranSttar em concmmilo de direçilo; 

r. niio completar a rcalil'.IIÇiio de todas as etapas do exame no prazo máximo estipulado no edital de 
convocação ou nas orientações gerais da prova prática de direção veicular: 

g. avançar a \la prcfcrcnciul ; 

h. provocar acidc..-c durante a realização do exame: 

i. exceder a velocidade regulamentada para a via; 

j. cometer qualquer outro in fraçdo de trânsito de natureza gravíssima: 

k. não retirar o veículo do local de inicio da prova no tempo estabelecido de 05 (cinco) minutos. 

Vlll - lli\A ALIA(ÃO rn : T iTULO 

1. Sen1o convocados {I avaliação de títul~ os candidatos dos cargos de: Agente de limpeza. Auxiliar de 
Cl\'IQOl> Gerais, Co,mheira. A!>Mstente Admini~trativo, Ai,..,,~tcnte Social, Auditor Fil>Cal de Tributos, 

Auditor de Controle Interno. Coordenador Pedagógico, Enfcm1ciro, Fiscal de Obras. Fisioterapeuta, 
Fononudiólogo, ~éd1co Plantonista, Médico PSF. utnc1onista, Odontólogo (Cirnrgiilo Dentista), 
Ps1c6logo. Profcs.!,Or A ívcl - 1. Professor A Nível li. Professor B i ivcl - 1 (L1ccncrntura cm Ancs). 
Professor B ivcl 1 (Liccnciaturu cm Português). Professor B ivcl 1 (Licenciatura cm Educação 
Fi~1ca), ProfCl.!.Or 8 í ,cl - 1 (Lu:enciotura cm Ciências), Profcs.-.or 8 ivcl 1 (Licenciatura cm I fütória), 
Profc.-,M>r B ivcl 1 (Liccnc,atura cn1 Inglês), Professor B ívcl 1 (L1ccncrn1Ura cm Mmcmáuca), 
Supervisor Escolar e Psicopedagogo habilitados na prova objetiva. Senlo convocados os candidatos que 
forem clnss,ficados no margem de 06 ( eis) vc1es da quanttdadc dos vagas oferecidos paro os cargos de 
Al>Mslente Admint)lratl\o. ru~1~1cntc Social, Audi1or Fiscal de Tnbutos, Aud11or de Controle Interno. 
Coordenador Pedagógico, Fiscal de Obras, Fisioterapeuta. Fonooudiólogo, utricionista, Psicólogo, 
Profcsi,or B ívcl 1 (L1ccnct0tum cm J\rtcs). Profo<,0r B hei 1 (L,ccnciaturn cm Português), Professor 
B Nível 1 (uccncmlllra cm Educação Fisicu). Professor B Nível 1 (L1cencia1ura cm Ciência ). Professor 
B í,•cl 1 (Liccncia1ura cm Hi~tória}, Professor B ívcl 1 (Liccncrnturo cm Inglês). Professor B I ivcl 

1 (Liccnc101um cm M01cm6tico). Supen 1!o0r Escolar e Psicopedagogo e no margcn1 de 03 (três) vezes da 
qunntidudc clm, vogns ofcn.:c1dm. para os cargoi. de Agente de hmpe,a. Auxiliar de Scrvíçol> Gcr:us. 
Cozinheiro. Enfcnnciro. Médico Plantonista. Médico PSF. Odontólogo, Professor A ívcl - 1, Professor A 
Nível - IJ. 

1. 1. Coso mrus ele um candidato obtenha a mesma pontuação que o ultimo candidato que seria convocado, 
todos 1crào o oportunidade de aprcscntan.:m seus títulos. Exemplo: se houver cinco vagas para o cargo e. no 
resultado preliminar. os cand1da1os que forem cb~ificados na 15ª e 16ª posição obtiverem n mesma 
pontuação. ambos scnio convocados paro a avaliação de títulos. 

1.2. Os candidatos que nilo forem convocados {I avahaçàodc títulos. ma nilo fon.:m eliminados do concurso. 
poderilo ser convocados pelo Prefeitura Municipal de Dono Inês cm momento posterior. que ficnni 
rc:.ponst'1vcl, ncs:,c caso. pela anúli~c doi, titu los. 

2. ilo tera seus thulos computados o candidato que noo preencher o formulário de titulos e/ou ntlo assmor. 

2. 1. O formulário de títulos sem disponibilizado como Anexo do Edital de convocação para a ovolfaçào de 
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títulos. 

3. Os tÍlulos e o Fonnulório de Thulos dcvcrJo ser encaminhados à CPCon, durante o prazo infonnadono 
Anexo 1. via SEDEX. devendo constar no envelope: 

Conc urso Público: Prefeitura Munici111ll de Dona Inês 
C PCo n - Comissilo Pe r mane nte de C onc ursos 

Rua Baraúnas, 351, Universitá rio, 
C EP: 58.429- 500 - Campina Grande/PR 

4. Os tilulos deverão scrcneaminhndos à CPCon de :icordo com o irem anterior. cm folO<'.ópia autentirad a, 
com exceção dos documentos digitais que contenham assin111ura eletrônica e/ou chave de iden1ificnçllo, ou 
sejn. meios que possibilitem n conferência de sua aurcnticidnde. Niio sendo pem1itido o envio posterior no 
prazo mencionado no item anterior ou o juntada ou substituição de quaisquer documentos extemporàncos. 

4. 1. O documento originalmente eletrônico que for enviado â CPCon deverâ apresentar meios que 
possibilite u conferência dn nutenticidndc do mesmo. 

5. Será descons iderado da conlnbilizaç.io de pontos o título que não estiver previsto na tabela de 
especificação de thulos exposto abaixo. 

6. A comprovação da atividade profissional, far-se-á através de CERTIOÃO![)l-:CLARAÇÃO c milidn 
pela f,>eStõo dn unidade de exercício do interessado, cm coso de setor público, especificando o período do 
efetivo exercício. Quando se tratar de experiência c m instituição particular, através de cópia aute nticada 
da Carte ira de Trabalho e Previdência O<'.ia l, especificando o periodo do efetivo exercício. 

6. 1. ão será considerada o exercício de atividade profissional estranha ao cargo para o qual o candidato 
está concorrendo neste cename. 

7. Para efeito de pontuação, não serão computados "títulos de experiência pro6ssionar' e/ou ''tit-ulos de 
experiência no serviço público" que nprc.~cn1em período de 1cmpo concomitante, de modo a evitar a 
duplicidade de pontuação. 

8. As certidões expedidas em língua estrangeira deverão ser acompanhadas da correspondente tradução 
rcali1.ada por tradutor juramcnwdo. 

9. Para a contagem do tempo de atividade profissional. não serão considerados tilulos referentes à 
panicipação em csuígio. bolso de inicioção cientifica e/ou monitoria durante o período de groduoç.io ou pós
grnduaçilo do candidato. 

10. Os ccrtilicado · diplomas dos cursos de pós-graduaçlio somente sen1o analisados com a apresentação 
da composição curricular. 

11 . A no1a máxima da avaliação de títulos é 200 pon1os. 

12. A noto obtida na avaliação de lilulos seni somada com a nota da prova objetiva. não podendo o 
candidato obter mais do que 1220 pontos no resultado final. 

13. O não envio ou o não aceitação dos tirnlos enviados pelo candidato convocado ô avalinçiío de títu los 
não resultará cm e liminação do mesmo no Concurso Público. uma vez que esta fase tem caráter apenas 

E] 
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classifica tório. 

14. Para efeito de cla~ificaçào no fC!>UhiH.lo final do Concun,o Público, o camlidato. mesmo que não 
obtenha norn na Prova de Titulos e/ou não apresente documentos que favoreçam a Prova de Tírulos, poderá 
ser aprovado. desde que ni\o tenha sido eliminado nas etopas anteriores. Todo o tmbalho de recebimento, 
contagem e verificação cios Titulos será executado pela CPCon. 

15. Os títulos apresentados ser:io avaliados conforme o pontuaçi.io especificado no quadro abaixo, com 
exceção dos cargos Agente de limpe7.ll. Auxiliar de Serviços Gerais e Cozinheira: 

ESPECIFICAÇÃO OE TÍTULOS IMÁXI WDE 1ÁXIMO PO rr AÇ,\O 
1iTU L.0S DE ANOS MÁXIMA 

Curso de Pós Gmdunção .. Stricto Scmu". cm ní11d de Doutorado 
01 70.0 

cconhecido oo Dr~il. 

Curso de Pós Gmdunçllo"Stricto Scnsu". cm nlvcl de Mestrado 
OI 40.0 . 

cconhecido oo Br~il. 

Curso de Pós Gmduaçllo .. Lato Scnsu", cm nível de OI 25.0 •spcc10lilllçiío. n.-eonhecido no 8ms1I. 

Efcüvu cxerddu prufisi.iunul, mu coocumituntc. nu 1.:argu pom 04 20,0 
D quul concom:r6. 

Curso de apcrfciçoamcnlo (mínimo de 80 horas-nula). OI 5.0 

Curso de lnfonnáticn (mínimo de 80 horas-nuln). OI . 5,0 

l>ublicnçllo de Livro com comprovaçiio de nutoria. OI 10,0 

l>ublicnçào cm livro ou orgnnizaçào de livro com comprovnçào OI 5,0 de autoria. 

Publicnçl'to de artigo científico cm revista inlcmocional 01 10.0 

Dublicnçllo de nrtigo cicnúfico em rwism nncionnl u-obnlho 
·omplcto publicado em scminório. congresso. conferência. OI 5.0 
'llCOtllrO de pesquiso ou CXlcnsllo. 

PnrücipaÇlio cm eventos cientifico~ locnis. regionais. nacionn1s 

ou intcmncionnis (seminário, congrcssoc/ou confcn:ncitlS ). 
02 5,0 

16. A comprovnçilo de autoria de l ivro deve ser fcitll através do envio de cópia da capa e cm fichn 
eatalogn\fico, aJém de quaisquer outros meios de prova que o candidato julgar necessário a fim de se 
comprovar inequivocamente sua autoria. 

16.1. Serão considemdos o número de meses trabalhados na avaliação do efetivo exercício profissional. 
considerando-se mês a fração que superar 15 dias. 
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17. Os thulos apresentados scn1o avaliados oonformc a pontuoçi1o especificada no quadro abaixo para os 
cll!'gos de Agente de limpeza. Auxiliar de Serviços Gerais e Cozinheiro: 

ESPECIFICAÇ,\O OE TiTULOS MÁXIMO DE MÁXIMO PONTUAÇÃO 
TÍTULOS DE ANOS MÁXIMA 

~fctivo exercício profis~ional, não concomitante, no 
i:;argo para o qual concorrerá - 04 160,0 

~urso de operfciçoamcnto (minimo de 20 horas-nulo OI - 40.0 

IX - DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

1. O teste de aptidão lisica será realizado na cidade de Dona Inês ou cm algum município vizinho, devendo 
os candidatos ao cargo de Agente da Gull!'da Municipal estarem atentos ao Edital de convocaçao que será 
publicado conforme disposto no Anexo 1. 

1.1. /\ CPCon reservo-se oo direito de rcaliwr o teste de aptidão lisica cm cidades próximas à dctcnninada 
para aplicação das pro,•as, nllo assumindo. entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e 
alojamento dos cruididatos. podendo a :iplicnçào das provas ocom:r tanto no turno da manhã quando no 
turno da tarde ou. ainda, estender-se durante o dia designado no Anexo I até que todos o candidatos que 
comparccen:m à convocação realizem a prova. 

1.2. Seró de n:sponsobilidade do candidato o acompanhamento das infom1ações publicadas no site 
h11p://cpeon.ucpb.edu.br relacionados a seu concurso. 

1.3. Ntlo será permitida. cm hipótese alguma, rcali1..ação do teste cm dia diverso do designado, devendo o 
candidato comparecer no local especificado no edito! de convocação no dia e horário nele informados. 

2. Sem o convocados ao teste de aptidão lisica todos os candidatos do cargo de Agente da Guarda Municipal 
habilirndos na provo objetivo que forem classificados no margem de 03 (t rês) vezes a quantidnde de vogas 
ofcn:cidas pam o cargo. 

2.1. Caso mais de um candidato obtenha a mesma pontuação que o último candid010 que seria convocado. 
todos serão convocados pam o 1e~1e de optidào 6sicn. Exemplo: se houver cinco vaga paro o cargo e. no 
resultado preliminar. os candidatos que forem cio ificados na 15ª e 16• posição obtiverem a mesmo 
pontuação. an1bos serão convocados pam o teste de aptidão fisica. 

2.2. Os candidatos que nilo forem convocados ao teste de aptidão tisica. mas não forem eliminados do 
concurso, poderão ser convocados pelo Prefcirura Municipal de Dona Inês cm momento posterior, que 
ficarÍI r.:spons:ivel, nesse caso. pela uplicuçilo do teste. 

3. Os candidatos que haviam rcqu:rido atendimento especial para a prova escrita objetiva e tiven:m sido 
convocados pam rcali1.ar o teste de aptidão tisica, participarão desta fase cm igualdade de condições com os 
demo is candidato . não sendo concedido tratamento diferenciado. 

4. O candido10 convocado ao teste de aptidão fü'ica d(,-vcr.\ comparecer uo local designudo paro a prova com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minuto.~ munido de documento de identidade válido com foto e atestado 
médico (original), indicruido que o candidato se encontra cm plenas condições de saúde. capacitando-o a 

E] 
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participar do teste de aptidão física. de acordo com o prc,•isto neste Edital. 

4.1. O candidato que deixar de apresentar o atestado m&lico ou apresentá-lo cm dcsconfonnidade com o 
que se pede no Edital niio podcni ser s ubmetido ao teste. sendo automaticamente excluído do concurso. 

4.2. O áte~tado médico deverá ser emitido p<>r mlxlico <k qualquer instituiçiio de saúde, datado. as~inaclo e 
carimbado, com antecedência máximo de 30 dias antes da rcafüaçào do TAF, devendo constar o número 
de registro no CR.\.1. 

4.3. O atestado médico ficarú retido e fará parte da documenwçiio do candidato no c-0ncur.;o público. 

4.4. A identificação especial também será exigida do candidato quando houver dúvidas quanto ã fisionomia, 
assinatura. condiçiio de conscrvoção do documento e/ou própria identificação. 

4.5. O cnndid:110 deverá comparecer no dia. horário e local designados no edital ele convocação com trajes 
adequados, a saber, calção ou calça de ginástica. tênis e camiseta branca sem desenhos ou inscrições. 

4.6. O candidato sem submetido aos exercícios o seguir, sendo destinado para descanso o inicrvalo de 5 
(cinco) minutos: 

exo Teste Índice Mínimo Tempo Máximo Tentath·a 

BARRA 1 O-' (dez segundos) . OI (uma) 

ABO0 MI AL 20 n:pctiçõcs Ol(um) minuto OI (uma) (REMADOR) 

Feminino CORRIDA DE 
VELOClOA0 E 100 (cem) metros 20 (vinte segundos) OI (uma) 

CORRIDA OE 1.800 (hum mil e 12 (doze) minutos OI (uma) RESISTÊNOA oitocentos) metros 

BARRA 05 n:pctiçõcs 01 (um) mínuto 01 (uma) 

ABOO 11 AL 35 n:pctiçõcs 01 (um) minuto 01 (uma) 
(REMADOR) 

Masculino CORRIDA OE 16 (dezesseis) 
VELOCIDADE 

100 (cem) metros 
segundos 

01 (uma) 

CORRLDA OE 2.200 (dois mil e 12 (doze) minutos OI (uma) RESISTt CIA du:r.enll)s) metros 

4.7. Aos candidatos homologados paro concorrerem às vagas reservadas para pessoa com deliciência será 
garantido. para todos os efeitos. o dobro do tempo máximo destinado aos demais candidatos e, sendo do 
sexo feminino. o índice mínimo do teste de barra seni de s•· (cinco segundos). 

S. O teste de aptidão física consistirá no execução de baterias de exercícios. considerando-se opto o 
candidato que ntingir o índice minimo indicado para cada um deles. sendo eliminado do concurso o 
candidato reprovado cm qualquer uma da~ baterias do teste. 
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6. 1 o teste de barra. o candidato deverá rcali7.ar o teste da segui ntc maneira; 

6. 1. Paro as candidatas do sexo feminino: 

6.2. Ao comando "cm posição". a candidata do sexo feminino dcvcni dependurar- e na barrn. com pegada 
(prono~1o). mantendo os bruços flexionados e o queixo acima da parte '>Upcrior da barra. podendo n:ccbcr 
OJUda paro nungirc n posição. 

6.3. Ao comando "mic1nr·•. o aphcador m1ci:lm 1mcdintnmcn1e o cronomctrngcm do tempo. devendo o 
cand1da10 permanecer na posição até completar o tempo dCí>1gnado no campo índice mínimo. 

6.4. ilo será permitido à candidata: 

a) o contato das pernas o u de qualquer parte do corpo com objetos ou pessoas durante a execução do 
exercício; 

b) receber qualquer tipo de ajuda li ica após a tomada da posição inicial; 

e) uul iznr luvn(s) ou qualquer outro artificio paro protcç.1o das miios; 

d ) ceder 1hustcn1açào. deixando o queixo fica r abaixo da parte $Upcrior da barra: 

e) apoiaroqucixona barra. 

6.5. Para o candidatos do sexo masculino: 

6.6. Ao comnndo "em posição''. o candidato do sexo masculino deverá dependurar-se na barra, com pegada 
(pronaçào) e braços estendidos. podendo receber ajuda para atingir essa posição. devendo manter o corpo 
na vertical e sem contato com o solo. 

6. 7. Ao comando "iniciar". o candidato flexionará simuhancamcnle os cotovelos até o queixo ultrapassar a 
parte superior da barra e. em seguida. estenderá novamente os co1ovelos até a posição inicial. sendo 
considerodo completo o movimento após a extensão total dos cotovelos. ou seja. não será computada no 
desempenho do candidato como repetição concluída a nào extensão total dos cotovelos antes do inicio de 
uma nova execução. 

6.8. õo crá permitido oo candidato: 

a. impulsionar o corpo com as pernas ou balançar exagero damente o corpo para executar a prova: 

b. o contato das pernas ou de qualquer pane do corpo com objc1os ou pessoas duran1c a execução do 
exercício; 

e. receber qualquer tipo de ajuda tisica; 

d. utilizar tu,a ou qualquer material para proteção cbs miios: 

e. apoiar o queixo na barra. 

7. o teste de abdominal (remador). o candidato dc,·crá realizar o teste da seguinte maneira: 

7. 1. Ao comando "cm posiçilo". o candidato devem posicionar-se deitado cm decúbito dorsal. com as pernas 
estendida~ paralelamente 110 solo e bruços ~1cnd1do!> ao lado d3 cabeça paralelamente no :.olo. 

7.2. Ao comruido "imcrnr", o eandidnto dc\lcró flexionnr o quadril e os pemo.-., aproximando o 16rox dos 
Joelhos, prOJctando os braços paro a frente. até que os cotovelos fiquem alinhados com os joelhos e 
retomando ã posiçoo inicial, a fim de que seja validada o contagem. 

8. o teste de corrida de \lclocidadc. o candidato dcvcrâ ix:rcorrcr a diSlància de 100 (cem) metros. no 
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1empo máximo indicado de acordo com o sexo. 

8.1. O início e o 1érmino dos restes se farão com um silvo longo de apiio ou sinalização visual, quando o 
cronõmc1ro será acionndo'in1errompido. 

8.2. Ao sinal de término do leste, o candida10 deverá in1crrompera 1raje16ria da corrida. evilando uhrapassar 
a linha de chegada ou aoondonnr a pista e aguordar sua liberação porpnrte do examinador. A ni'lo obediência 
a essa orienlaçi\o acarreraní na climinaçiio do candida10 do concur.;o. 

8.3. Será proibido aos candida10s. quando da realização do 1e~1c de corrida: 

a. dor ou receber qualquer 1ipo de ajuda física. como puxar. empurrar. carregar, segur.ir no mi\o e1c: 

b. deslocar-se. no sen1ido progressivo ou regressivo da marcação da pista. após o api10 encerrando o prova; 

e. n1ío aguardar a presença do fiscal que aferirá mais precisamente a melrngem percorrida; 

d. abandonar a piSla untes da liberação do fiscal. 

9. o leste de corrida de resistência, o candidato deverá percorrer a distância mínima exigido. de acordo 
com o sexo. no 1empo mâximo de 12 (doze) minutos, admitindo-se eventuais parados ou ex1.o-cuçi\o de 
1rcchos cm marcho, sem auxilio de 1cn:eiros. 

9.1. O inicio e o término dos lestes se fanio com um silvo longo de apito ou sinalização visual. quando o 
cronômetro será acionodo'intcrrompido. 

9.2. Ao sinal de tlTmino do reste. o cnndidmo devení interrompera tmjct6ria da corrida. cvitnndo uhra(Xlssar 
a linha de chegada ou abandonar a pista e aguardar sua liberação por parte do examinador. A nllo obediência 
a essa orientação acarreta n\ no eliminoçõo do candidn to do coneucso. 

9.3. Será proibido aos candidatos. qunndo da n:aliznção do teste de corrida: 

a. dar ou receber qualquer ripo de ajuda tisica, como puxar. empurrar. com.:gar. segurnr no mllo c1c; 

b. deslocar-se. no sentido progressivo ou regressivo do mareação da pista, npós o apito encerrando a prova; 

e. nilo aguardar a presença do fiscal que aferirá mais precisamente a mctrngem percorrida: 

d. abandonar a pista antes do liberação do fiscal. 

1 O. Os testes previstos para esta etapa do concurso scrilo executados pelo candidato na ordem definida pela 
comissilo examinndorn. 

11. Dependendo do numero de cm1didatos convocados. a ordem definida poderá fazer com que alguns 
candid1.11os esperem por mais 1empo para scn:m avaliados, podendo o candidato levar lanche paro se 
alimcnUtr. 

12. Os casos de alteração psicológico ou fisiológica tcmponiria (es1ndos menstruai , indisposições. cãibras. 
conrusõcs. luxaçõcs, fraturas, etc.) que impossibilitem a rcaliwção do teste ou diminuam a capacidade fisiea 
dos candidatos nilo serão levados em considernçi\o, nllo sendo concedido nenhum tratamenlo privilegiado. 

13. A preparoçilo e o aquecimcnio para a realização dos testes silo de responsabilidade do próprio 
candidato. niio podendo interferir no andamento do co~urso. 

14. A CPCon nilo se responsnbiliw por eventuais enfermidades e/ou lesões que possam acometer o 
candidato no decorrer do teste fi~ieo. 

E] 
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15. O teste de aptidiio lisicn será lilmndo. não sendo fornecido aos candidatos cópio dos testes rcofü.odos. 

15. 1. O candidato podcni agendar o comparecimento à CPCon paro assistir a filmagem de seu teste de 
aptidão lisice, se quiser, durante o período de recursos. 

15.2. É vedado ao candidato utilizar quolqucr tipo de rcproduçiio de áudio e/ou vidco durante o realização 
da prova. 

16. A contagem olicial de tempo, de distância percorrida. de número de repetições de exen-: leios e de tempo 
decorrido durante cada teste ser.lo. cxclusivumenrc, realizados pela CPCon. por in1cm1édio de seus 
avaliadores. 

17. O resultado do teste de aptidilo fisiea scni publicado conforme o Anexo 1. 

17.1. Será considerado A.PTO, o candidato que tiver alcançado o desempenho mínimo exigido cm todos 
os testes fi~icos; 

17.2. Será considerado I APTO. o candidato que não tiver alcançado o desempenho mínimo exigido cm 
todos os testes fisicos ou: 

il. não comparecer à convocação no dia, horário e local indicados; 

b. não apresentar documento de identidade válido com foto: 

c. não apresentar atesrndo médico ou apresentá-lo cm desconformidade como estabelecido neste capítulo; 

d. desrespeitar, ofender. agredir ou. de qualquer outra formo.. rentar prejudicar outro cnndidmo; 

e. perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a pn.:paraçlio ou realização dos testes; 

f. desrespeitar. ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, desacatar os aplicadorcs, auxiliares e/ou 
autoridades presenres; 

g. receber qualquer auxílio ou objeto de terceiros durante a realização dos testes, exceto quanto 
expressamente previsto; 

h. deixar de atender as normas contidas nesse capitulo e demais orientações/instruções expedidas pela 
equipe de avaliação. 

18. Ao candidato APTO no Teste de Aptidão Física, scni atribuída a pontuação de 1000 pontos e ao 
1 APTO, a pontuação será igual a zero. 

19. A nota obtida no teste de aptidão fisica sem somnda com a nota da prova objetivo.. não podendo o 
candidato obter mais do que 2020 pontos no resultado final. 

20. A declnraçõo de inaptidão do candidato não exclui. quando for o caso. a responsabilidade civil e/ou 
criminal. 

21. ilo caberá à CPCon nem ao município de Dona Inês nenhuma responsabilidade relacionada a 
eventuais cnfem,idodes e/ou lesões que possam acometer o candidato no decorrer do Teste de Aptidão 
Física. 

E] 
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X- DA CLAS I FICAÇÃO 

I. A cln:-sificuç1io dos candidntos dar-se-á nn ordem dccn:sccn1c das notaS obtidns na.~ provas, por cnrgo de 
opção, sendo considerado APTO o enndidn10 que obtiver a nora igual ou superior o 600,00 (seisocnto 
pontos). 

2. Os candidatos com nota inferior a 600,00 (seiscentos pomos) pontos estarão automaticamente 
eliminados. 

3. Os cnndidntos que se submeterem à segundo fose temo como noto final a somn nritmêtica da pontuação 
obtida na primeira fnsc com a pontuação obtida na segunda fase. 

4. Na hipótese de igualdade da nota final e como critério de desempate, terá oomo prefcréncia. 
sucessivamente, o candidato que: 

4.1. Se enquadrar no Estatuto do Idoso e tiver maior idade. considerando-se ano, mês e dia (Lei n• 
10.141nooJ); 

4.2. Caso nilo se enquadre no Estatuto do Idoso, obtiver maior nota na área temática de: 

11. Português. para os cargos de nível fundamental completo ou fundamental incompleto; ou 

b. Conhecimentos específicos, pam os cargos de nível mêdinltécnico, superior ou médinlmagistério ou 
superior - magistério. 

4.3. Obtiver moior nota IUl área temática de: 

11. Matemática, para os cargos de nível fundamental completo ou fundamental incompleto; ou 

b. Informática, para os cargos de nível médinltl-cnico; ou 

e. Raciocinio Lógico, paro o cargos de nível superior; ou 

d. Conhecimentos pedagógicos. para os cargos de médio.tmagistério e superior- magistério. 

4.4. Obtiver maior nota IUl área temática de: 

a. Conhecimentos gerais. paro os cargos de nivcl fundamental completo ou fundamental incompleto: ou 

b. Português. pam os cargos de nível médio/técnico. superior, médio/magisrêrio ou superior 
magistério. 

4.5. Durante o período de inscrições tiver comprovado o efetivo cxcrcicio da função de jurado entre n 
publicação da Lei nº 11 .689/2008 e o tém1ino das inscrições (Lei nº l l .689n 008); 

4.6. Não sendo enqundrá\\:I no &1atu10 do Idoso. tiver maior idade. considerando-se ano, mês e dia; 

4.7. Tiver maior número de filhos deix,"11dentes menores de 18 anos ou civilmente incapazes ou 
rela1ivnmcn1e incapazes no forma do Código Civil, conforme disposto no art. 12 da Lei Complementar 
Municipal nº 177/20 19: 

4.8. Caso seja necessária o urilizaçllo deste critério do desempate. será publicado Edital convocando os 
candidatos para infonnnrem e comprovan:m o número de filhos dependentes menores ou civilmente 
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incapnzes ou rclntivnmcntc incapazes na fonna do Código Civil; 

4.9. Persistindo o empate, o desempate será realizado por sorteio público. nn formo descrito em Edital 
especifico. 

XI - 00 RECUR O 

1. Senio admitidos rccur.;os quanto: 

a. ao indeferimento de inscrição; 

b. ao indeferimento da soliciroçào do requerimento parn concorrer às vngas reservadas aos portadores de 
de fieién eia; 

e. ao indeferimento da solicitação de condição especial para a provo objetiva; 

d. às questões dos provas e gabaritos preliminares; 

e. ao rcsultndo preliminar do prova pniticn de direção veicular; 

r. no resultado preliminar da avaliação de títulos. 

2. O prazo para in terposição de recursos scró de 2 (dois) dias úteis após a concretização do evento que lhes 
disser respeito, tendo como tcnno inicial o 1 ° dia útil subsequente ã data do evento a ser recorrido. 

3. Admitir-se-á um único recurso por candidato. para cada evento referido no item 1, deste Copírulo. 
devidamente fündamentado. 

4. Senlo admitidos apenas n:eunios do próprio candidato, sendo vetada o interposição de recursos paro 
contestor notas e/ou colocações de outros candidatos. 

5. Os recursos deverão ser submetidos por intermédio do endereço disponibilizado cm 
http ://cpcon. ucpb .edu. br. 

5.1. O texto do recurso deve ser inserido sem formolllçilo. e tondo o candic:1010 ciente de que o recurso é 
uu101nn1icnnientc enviado quando be pressiono o tccL, Entcr do tcc((ldo ou quondo se pressioro o botlio ~,1Vi:lr ro 
página do recurso. 

6. O recurso extemporâneo e o intempestivo nilo serão aceitos, nem os enviados por fac-símile (fax}. telex, 
e-mail, telegrama ou outro meio que não seja o especificado neste Edital. 

7. A Comissão Permanente de Concursos constitui a última instância para recursos, sendo sobcrnna cm 
suas decisões, razão pelo qual nilo caberão recursos ndicionnis. 

8. Os recursos interpostos cm desacordo com as especificações contidas neste Capítulo não scriloavnliados. 

9. O gabarito provisório poderá ser a lterado cm função dos n:cursos impetrados. sendo as provas corrigidas 
de acordo com o gabarito definitivo, divulgado após o prazo recursai. 

10. As respostas dos recursos interpostas ficarilo disponíveis na área do candidato. 
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ESTADO DA PARAÍBA - MUNICÍPIO DE DONA INÊS - PODER EXECUTIVO 

PREFEffURA MlJ JCll>AL DE 00 A I t5 
ESTADO DA PARAÍBA 

~ 
~ 

UEPB 
EDITAL NOR\1ATl\'O DE CONCURSO PÚBLICO Nº OOS/2023 - 1'\fDI/PB - RE.TIFICADO 

Xll - DA NOMEAÇÔE 

1. Nos termos das exigências previstes na Coni.1ituiçào Federal e na lcgisloçào vigente, o candidato 
convocado para nomeação devcni preencher os rcqui itos abaixo cspccilicados: 

a. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidaclilo português a q11em foi deferido a igualdade reciproca 
previsto no Decreto Federal nº 70.436. de 18 de agosto de 1971. ou oo estrangeiro nos casos previsios cm lei. 

b. Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos. 

e. Possuir a escolaridade e as exigências do cargo paro o qual concorreu, conforme previsto neste Edital. 

d. Estar quilc com as obrigações milit.arcs. se candidato do sexo masculino. 

e. Estar cm gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais. 

r. Gozar de bon snúdc 6sica e mental e niio ser portador ele dcliciêncio incompatível com o exercício das 
funções atinentes ao cargo. atcMado por meio da perícia médica oficial. 

g. Não haver sofrido. no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o serviço 
público, nem possuir ontcccdcn1cs criminais. 

h. Nilo ser aposentado por invalidez e nem estar com idade ele aposentadoria compulsória, isto é, 75 (setenta 
e cinco) anos. 

i. ilo receber proventos. oriundos de cargo. aposentadoria, emprego ou fun~1o. exercidos no âmbito da 
União, dos Estados. do Distrito Federei. dos Municípios ou de suos autarquias. empresas ou fundações, 
conforme previsto no on. 37, § 1 (1' do Constituição Federal, ressalvadas as acumulações permitidas, 
devendo o candidato apn:sentarccrtidão contendo o cargo e o carga horária exercida paro lins ele análise da 
possibilidade de acumulação. 

2. Os candidatos com deficiência, aprovado e classificados. quando houver. serão convocados para 
nomcaçi1o nas vagas a eles reservadas. devendo ~,1bmctcr-sc ã p1.-ricia médica, que terá decisão lcrminntiva 
sobre a qualilicoçào do candidato quanto à deficiência, ou não. e o grau de deficiência capacitante para o 
exercício do cargo. 

3. O provimento dos cargos liconi a critério da Secretario de Administração da Prefeitura Municipal de 
Dona ln~. de acordo com as ncccssidaclcs do município. 

4. A investidura nos cargos obedecerá rigorosamente à ordem de clossilicação linal obtido por opção do 
cargo feito pelo candidato no ato de sua inscrição. 

5. o coso de desistência fom1al da nomeação. prosseguir-se-ó a nomeação dos demais candidatos 
habilitados, obedecendo rigorosamente à ordem de classilicoçiío por cargo. 

6. o ato de convocação dos candidmos. a S1.-crctoria de Adminis1JUção da Prefeitura Municipal de Dona 
Inês informará o relação ele documentos e cxomes que dcverJo ser o presentados. 

7. Ao efetuar sua inscrição neste concurso público, o candidato declaro estar ciente cbtc Edital e de seus 
anexos. dos rcqui itos do certame e aceita que. caso aprovado, deverá entregar todos os documentos 
comprobatórios exigidos. 

E] 



‘ 

35 
 

DOM nº 1621, ano 45, de 25 de julho de 2023 - SUPLEMENTO 

Disponível em: 
https://transparencia.pmdonaines.pb.gov.br/category/diario-oficial/ 

 
 

  

Municipal Eletrônico (E-DOM) Criado pela Lei Municipal nº.756 
de 12 de dezembro de 2016 

ESTADO DA PARAÍBA - MUNICÍPIO DE DONA INÊS - PODER EXECUTIVO 
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ESlilDO DA PARAÍBA 

~ 
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UEPB 
EDIT AL NOR\.1ATl\'O rn: CONCllRSO PÚBLICO '1° 005/2023 - P\10l/PB - RETIFICADO 

8. O candidato que for nomeado e deixar de romar po~c no pro?.o legal, 1cr.l o ato de nomeação tornado 
sem efeito. 

9. O candidato que tomar posse e não entrar cm cxcrcicio no prazo legal, será exonerado doca rgo. 

10. Além da apresentação da documentação solicitnda no ato de convocação do candidato. a posse do 
candidato ficará condicionada ã realiwção de inspeção médica renli_zada por Junta Médica OíiciaJ indicada 
pela Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Dona Inês. 

11. O local onde o candidato realizou as provas não terá influência para efeito de lotação. 

12. A falta de oomprovaçilo de qualquer um dos requisitos para a investidura ntêa data da posse ou a prática 
de qualquer tipo de fu i idade ocorrctorá na eliminação do candidato neste Concurso Público. ainda que já 
tenha sido publicada a homologoçilo do resultado tinaJ, sem prejuízo das sanções legais cabh\:is. 

13. A CPCon ticaní responsável apenas pela divulgação do resultado final no endereço clc1rônico 
http://cpeon.uepb.cdu.br, cabendo ao candidato acompanhar todas as convocações através dos meios 
oficiais de publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Dona Inês. 

XIII - DA IIOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

1. O rt.-sultado final do Concurso Público ser.\ encaminhado pela Comissão Especial do Concur.;o Público 
ao Prefeito do Município de Dono Inês, que o hanologoni e foro publicar nos meios de comunicação 
devidos. 

XIV - DA OI. PO l ('ÔES FINAIS 

1. Todas as convocações. inclusive após a publicação do resultado fino!, serão de rcsponsabilidod! da 
Prefeitura Municipal de Dono Inês. 

1.1. Encontrar-se-ão dii.ponívcis no site hup://cpcon.ucpb.cdu.br todas as publicações de eventos ocorridos 
relacionados ao certame. ocorridos entro a publicação deste Edital e o rcru !todo final, inclusive. 

2. ão será fornecido ao candidato qualquer certidão, declnroçào ou documento congênere a fim de atestar 
sua classificação no Concurso Público valendo, paro esse fim. a homologação publicada pela Prefeitura 
Municipal de Dona Inês. 

3. A aprovaç.ilo no prcsente Concurso Público dentro das vagas gerará direito à nomeação. dentro do prazo 
de validade do certame. 

3.1. O Concurso Público ten\ validade de 02 (dois) anos. podendo ser prorrogado por igual período. 

4. A inexatidão dos afirmativas e/ou irregularidades dos documentos nprcscntndos. verificados a qualquer 
tempo, ncarrctnrilo na climinnç.1o do candidato. sem prejuízo de eventual sanção cível, criminal e/ou 
adminisuutivn. 

E] 
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EDITAL NOR\1ATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº OOS/2023 - PMDI/PB - RE.IIF ICADO 

5. Caberá ao Prefeito do Município de Dona Inês a homologação do rcsulwdo final do Concurso Público. 

6. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e na accilllçilo das 
condições do Concurso Público. rnis como e acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como cm eventuais ad itam1.11tos e i n.struçõcs especiais para a realização do certame, acerca 
das quais não poderá alegar desconhecimento. 

7. Somente será objeto de avaliação nas provas do Concurso Público. a legislação promulgada até a 
publicação deste Edital, sendo possível avaliar legislação que. publicado cm dara anterior. esteja na vacatio 
lcgis. 

8. O acompanhamenro das publicações de Editais. avisos e comunicados pcrtincnrcs no Concurso Público 
é de responsabilidade exclusiva do candidato. nilo sendo prestadas por telefone nem e-mail. informações 
relativas ã aplicaçilo das Provas nem ao Resultado deste Concurso Público. 

9. É de inteira e exclusiva responsabilidade da Prefcin1ra Municipal de Dona Inês publicar todas as 
convocações, editais e demais retificações nos meios de comunicação oficial do município. 

10. À Prcfcitum Municipal de Dona Inês reserva-se o direito de nomear os candidatos cm número que 
atenda no interesse e às necessidades do serviço, de acordo com n disponibilidade on,arncnu\ria e o número 
de vagas existentes. 

11. O candidaroaprovado no Concurso Público só poderá dc~istirdorc~ix:ctivoccrtamc de forma definitiva 
mediante requerimento endereçndo ã Prefeitura Municipal de Dono Inês antes do oro de convocação ã posse. 

12. As despcsos relativas à participação do candidato em quaisquer dos fases deste Concurso Público para 
provimento de cargos da Prefeitura Municipal de Dona Inês e à apresentação para posse ccxercíciocorrerilo 
ãs expensas do próprio condidato. 

13. É de inteira responsabilidade do candidato manter seu enden.-ço. inclusive o cletronieo, e telefone 
atualizados aré que se expire o prazo de validade do Concurso Público para viabilizar os contatos 
necessários. 

14. A Prefeitura Municipal de Dona Inês e a CPCon não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de: 

a. endereço não atualizado: 

b. endereço de dificil occsso; 

e. correspondência devolvida por razões di\'crsas de fornecimento e/ou cndcrt-ço ermdo do candidato; 

d. eorrespondi:ncio recebido por terceiros. 

15. Após 180 (cento e oitenta) dias. os cadernos de provas, as folhas de n:~1)0Sla e o material utiliz.ado nu 
rcnlização do Concurso Público serilo incinerados. 

16. A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público, bem como a CPCon. poderão 
alterar as datas nprcscntodas no Anexo 1. coso seja ncccssãrio. sem que haja ressarcimento da taxa de 
inscrição ele quiúsqucr dos candidatos inscritos. 

E] 
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EDJTAI, '1OR\1ATl\ 'O DE CONCURSO PÚBLICO Nº 00!1/2023 - P\1D1/PB- RETIFICADO 

17. Os casos omissos ou em que houver quaisquer dúvidas serão resolvidos pela Prcfei tum Municipal de 
Dona Inês. pela Comissão de Acompanhamento e 1-íscalizaçi\o do Concurso Público e/ou pela CPCon, no 
qual n cada um couber. 

18. O candidato pode ser enquadrado nos seguintes si tuações neste Concurso Público: 

a. ELIMI ADO. se foi eliminado por qualquer motivo. inclusive ausência. 

b. CLA I FICADO, se fez todns ns provas, atingiu n pontuação minimn e niio ficou posicionado dentro 
das vugas. 

e. APROVADO, e fez todas ns provos, mingiu o pontuoçllo mínimo e ficou posicionado dentro dos vagos. 

Dona lnês-PB. 24julho de 2023. 

Juiro Teixeira Êspcridião 
Prc idente da Comissão &pecinl do Concur o Público 

E] 


